
    Nº 2323, sexta-feira, 20 de outubro de 2023

DECRETO Nº 57.090, de 20 de outubro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 07 de Novembro de 2023:

 

Jaine Lima Silva da Silva, matrícula 56084, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/10/2023, às 16:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/10/2023, às 18:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018814352 e o
código CRC BACF500C.

DECRETO Nº 57.092, de 20 de outubro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 24 de outubro de 2024, na Secretaria de Educação a
partir de 24 de outubro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Sara Aparecida Machado, matrícula 59.510, para o cargo de Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/10/2023, às 16:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/10/2023, às 18:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018814388 e o
código CRC 5C5EBE4F.

DECRETO Nº 57.096, de 20 de outubro de 2023.

 

Altera o titular da alínea "d" do inciso II do art.
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1º, do Decreto nº 56.539, de 19 de setembro de
2023, que nomeia membros para compor o
Conselho Municipal da Juventude.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e, em conformidade o art.
68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam nomeados os seguinte membros, para complementar o atual
mandato, de 29/08/2023 até 28/08/2025, alterando o titular e suplente da alínea "a", do inciso I do
art. 1º, do Decreto nº 56.539, de 19 de setembro de 2023, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

 

"Art. 1º...

 

II - ...

d)

Titular: Marcelo Zamorano Martins

Suplente: vago (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/10/2023, às 18:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018814593 e o
código CRC E3DDF5C8.

DECRETO Nº 57.091, de 20 de outubro de 2023.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 24 de outubro de 2024, no  Hospital Municipal São José,
a partir de 24 de outubro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Helen Cecilia  do Amaral Esteves, matrícula 99.834, para o cargo de
Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/10/2023, às 16:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/10/2023, às 18:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018814374 e o
código CRC 5DE42718.

DECRETO Nº 57.094, de 20 de outubro de 2023.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.

 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista ao disposto no parágrafo único, do art.
8º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 38, da Lei nº 9.265/2022 (LDO) e
do art. 10, da Lei nº 9.328, de 20 de dezembro de 2022 (LOA),

 

DECRETA:
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Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de 6.753.000,00
(seis milhões, setecentos e cinquenta e três mil reais), no orçamento da Controladoria-Geral do
Município - CGM; Secretaria de Saúde - SES; Secretaria de Meio Ambiente - SAMA; Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP; Secretaria de Assistência Social - SAS; Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e Inovação - SDE; Secretaria de Cultura e Turismo - SECULT;
Departamento de Trânsito e Transporte - DETRANS; Procuradoria Geral do Município - PGM;
Secretaria de Habitação - SEHAB; Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA e Secretaria de
Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR, nas seguintes classificações orçamentárias da despesa:
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U.O.
Nome Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
de Aplicaçã

o
 Decreto 

80001
Controladoria-

Geral do Município
- CGM

4.122.7.2.3361
Despesas com
Pessoal - CGM

100 749 3.1.90 900.000,00

80001
Controladoria-

Geral do Município
- CGM

4.122.7.2.3361
Despesas com
Pessoal - CGM

100 750 3.1.91 90.000,00

46002
Secretaria de Saúde

- SES
10.305.7.2.3298

Despesa com
Pessoal -

Vigilância
Epidemiológica  -

SES

102 321 3.3.90 25.000,00

46002
Secretaria de Saúde

- SES
10.305.7.2.3298

Despesa com
Pessoal -

Vigilância
Epidemiológica  -

SES

102 319 3.1.90 400.000,00

46002
Secretaria de Saúde

- SES
10.301.7.2.3295

Despesa com
Pessoal - Atenção

Básica - SES
102 231 3.1.90 745.000,00

81001
Secretaria de Meio
Ambiente - SAMA

18.541.7.2.3366
Despesas com

pessoal - SAMA
100 773 3.3.90 85.000,00

4001
Secretaria de

Administração e
Planejamento - SAP

4.122.7.2.3162
Despesas com
pessoal - SAP

100 207 3.3.90 100.000,00

9001
Secretaria de

Assistência Social -
SAS

8.244.7.2.3199
Despesas com
pessoal - SAS

100 373 3.3.90 73.000,00

83001

Secretaria de
Desenvolvimento

Econômico e
Inovação - SDE

11.122.7.2.3376
Despesas com
pessoal - SDE

100 781 3.1.90 250.000,00

83001

Secretaria de
Desenvolvimento

Econômico e
Inovação - SDE

11.122.7.2.3376
Despesas com
pessoal - SDE

100 783 3.3.90 15.000,00

74001
Secretaria de

Cultura e Turismo -
SECULT

13.392.7.2.3261
Despesas com

pessoal  - Cultura
- SECULT

100 99 3.1.90 2.800.000,00

61001

Departamento de
Trânsito e

Transporte -
DETRANS

6.122.7.2.3345
Despesas com

pessoal -
DETRANS

100 453 3.1.91 35.000,00

59001
Procuradoria Geral

do Município -
PGM

4.92.7.2.3217
Despesas com
pessoal - PGM

100 20 3.1.91 50.000,00

80001
Controladoria-

Geral do Município
- CGM

4.122.7.2.3361
Despesas com
Pessoal - CGM

100 751 3.3.90 1.000,00

74001
Secretaria de

Cultura e Turismo -
SECULT

23.695.7.2.3262
Despesas com

pessoal - Turismo
- SECULT

100 113 3.1.91 9.000,00
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10001
Secretaria de

Habitação - SEHAB
16.482.7.2.3208

Despesas com
pessoal - SEHAB

100 343 3.1.90 500.000,00

7001
Secretaria de
Infraestrutura

Urbana - SEINFRA
15.122.7.2.3195

Despesas com
pessoal -
SEINFRA

100 17 3.3.90 85.000,00

82001

Secretaria de
Pesquisa e

Planejamento
Urbano - SEPUR

15.122.7.2.3370
Despesas com

pessoal - SEPUR
100 792 3.1.90 40.000,00

46002
Secretaria de Saúde

- SES
10.122.7.2.3301

Despesas com
Pessoal - SES

102 96 3.3.90 250.000,00

46002
Secretaria de Saúde

- SES
10.305.7.2.3298

Despesa com
Pessoal -

Vigilância
Epidemiológica  -

SES

102 320 3.1.91 50.000,00

46002
Secretaria de Saúde

- SES
10.301.7.2.3295

Despesa com
Pessoal - Atenção

Básica - SES
102 234 3.3.90 250.000,00

TOTAL 6.753.000,00

 

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º, serão utilizados recursos
proveniente de anulações das seguintes dotações:
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U.O.
Nome Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
de Aplicaçã

o
 Decreto  

61001

Departamento de
Trânsito e

Transporte -
DETRANS

6.122.7.2.3345
Despesas com

pessoal -
DETRANS

100 452 3.1.90 35.000,00

46002
Secretaria de Saúde

- SES
10.304.7.2.3297

Despesa com
Pessoal -

Vigilância
Sanitária - SES

102 310 3.1.90 750.000,00

46002
Secretaria de Saúde

- SES
10.304.7.2.3297

Despesa com
Pessoal -

Vigilância
Sanitária - SES

102 311 3.1.91 120.000,00

46002
Secretaria de Saúde

- SES
10.302.7.2.3296

Despesa com
Pessoal -

Assistência
Hospitalar e

Ambulatorial -
SES

102 284 3.1.91 400.000,00

46002
Secretaria de Saúde

- SES
10.301.7.2.3295

Despesa com
Pessoal -

Atenção Básica -
SES

102 233 3.1.91 250.000,00

59001
Procuradoria Geral

do Município -
PGM

4.92.7.2.3217
Despesas com
pessoal - PGM

100 19 3.1.90 50.000,00

81001
Secretaria de Meio
Ambiente - SAMA

18.541.7.2.3366
Despesas com

pessoal - SAMA
100 771 3.1.90 85.000,00

4001
Secretaria de

Administração e
Planejamento - SAP

4.122.7.2.3162
Despesas com
pessoal - SAP

100 205 3.1.90 100.000,00

9001
Secretaria de

Assistência Social -
SAS

8.243.7.2.3200

Despesas com
pessoal dos
conselhos

tutelares - SAS

100 393 3.1.90 1.300.000,00

9001
Secretaria de

Assistência Social -
SAS

8.244.7.2.3199
Despesas com
pessoal - SAS

100 371 3.1.90 2.293.000,00

9001
Secretaria de

Assistência Social -
SAS

8.244.7.2.3199
Despesas com
pessoal - SAS

100 372 3.1.91 150.000,00

83001

Secretaria de
Desenvolvimento

Econômico e
Inovação - SDE

20.122.7.2.3377

Despesas com
pessoal -

Agricultura -
SDE

100 775 3.1.91 132.000,00

83001

Secretaria de
Desenvolvimento

Econômico e
Inovação - SDE

20.122.7.2.3377

Despesas com
pessoal -

Agricultura -
SDE

100 776 3.3.90 33.000,00

83001

Secretaria de
Desenvolvimento

Econômico e
11.122.7.2.3376

Despesas com
pessoal - SDE

100 782 3.1.91 100.000,00
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Inovação - SDE

74001
Secretaria de

Cultura e Turismo -
SECULT

13.392.7.2.3261
Despesas com

pessoal  - Cultura
- SECULT

100 101 3.3.90 240.000,00

74001
Secretaria de

Cultura e Turismo -
SECULT

23.695.7.2.3262

Despesas com
pessoal -
Turismo -
SECULT

100 114 3.3.90 20.000,00

10001
Secretaria de

Habitação - SEHAB
16.482.7.2.3208

Despesas com
pessoal - SEHAB

100 344 3.1.91 300.000,00

10001
Secretaria de

Habitação - SEHAB
16.482.7.2.3208

Despesas com
pessoal - SEHAB

100 345 3.3.90 70.000,00

7001
Secretaria de
Infraestrutura

Urbana - SEINFRA
15.122.7.2.3195

Despesas com
pessoal -
SEINFRA

100 16 3.1.91 85.000,00

82001

Secretaria de
Pesquisa e

Planejamento
Urbano - SEPUR

15.122.7.2.3370
Despesas com

pessoal - SEPUR
100 793 3.1.91 40.000,00

46002
Secretaria de Saúde

- SES
10.304.7.2.3297

Despesa com
Pessoal -

Vigilância
Sanitária - SES

102 312 3.3.90 200.000,00

TOTAL 6.753.000,00

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.                                                   

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/10/2023, às 18:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018814845 e o
código CRC EDDE0209.

DECRETO Nº 57.089, de 20 de outubro de 2023.

 

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 06 de Novembro de 2023:

 

Fernanda Booz Fernandes Dias, matrícula 56274, do cargo de Professor
Educação Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/10/2023, às 16:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/10/2023, às 18:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018814343 e o
código CRC C3F54314.

DECRETO Nº 57.088, de 20 de outubro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 07 de Novembro de 2023:

 

Karoline Paradela, matrícula 56807, do cargo de Auxiliar de Educador, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
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Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/10/2023, às 16:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/10/2023, às 18:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018814327 e o
código CRC 7A050D3B.

DECRETO Nº 57.097, de 20 de outubro de 2023.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação, a partir de 26 de outubro de
2023:

 

- Luan Gonçalves Ferreira, para o cargo de Coordenador II de Promoção
Econômica e Inovação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/10/2023, às 18:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018819198 e o
código CRC 4B8EC27D.

DECRETO Nº 57.087, de 20 de outubro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 26 de outubro de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir
de 26 de outubro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Cassiana Carolina Coelho, matrícula 59.509, para o cargo de Médico da
Estratégia de Saúde da Família.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/10/2023, às 16:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/10/2023, às 18:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018814072 e o
código CRC 05F9E7A4.

DECRETO Nº 57.093, de 20 de outubro de 2023.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 24 de outubro de 2024, na Secretaria da Saúde a partir de
24 de outubro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Leandro Franco Santana, matrícula 59.511, para o cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/10/2023, às 16:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/10/2023, às 18:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018814398 e o
código CRC C09C2C67.

DECRETO Nº 57.095, de 20 de outubro de 2023.

 

Nomeia Conselheiro Tutelar.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com a
Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, com a Resolução nº 19, de 16 de novembro de 2021,
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA (0015840001);

 

considerando a vacância do cargo de Conselheiro Tutelar no Conselho Tutelar
2 por meio de pedido de exoneração (DECRETO Nº 57.083, de 19 de outubro de 2023 - SEI nº
23.0.235265-8) da Conselheira Tutelar, Patrícia Ribeiro;

 

considerando o MEMORANDO SEI Nº 0018759898/2023 - SAS.CTU;
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considerando recomendação nº 0001/2018/04PJ/JOI, do Ministério Público, para
convocação de suplente para qualquer tipo de afastamento legal,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica nomeada como Conselheira Tutelar no Conselho Tutelar 2, a suplente
Lucimar da Silva dos Anjos, a partir de 18 de outubro de 2023.

 

Parágrafo único. Lucimar da Silva dos Anjos assumirá a função de
Conselheira Tutelar até o final do mandato da Conselheira Tutelar Patrícia Ribeiro, que pediu
exoneração.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos
retroativos a partir de 18 de outubro de 2023.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/10/2023, às 18:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018814829 e o
código CRC A671AB21.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.UAF

PORTARIA Nº 149/2023
 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art.
67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto nº 43.907 de 26 de agosto de 2021 que
aprova a Instrução Normativa nº 01/2021 da Secretaria de Administração e Planejamento

 

RESOLVE

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização do Termo de
Contrato 612/2023, firmados entre a MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Fundo Municipal de
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Assistência Social e a Empresa NM Confecções Ltda, cujo objeto é   aquisição de lâminas,
trilhos, cortinas, persianas e películas, na forma de Pregão Eletrônico nº 062/2023.

 

Fiscais Titulares:

Ademir Santos Vargas - Matrícula 41563

Iara Cristina Garcia - Matrícula 33.553

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48010

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato 612/2023, bem como, no
Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a sua alçada,
encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar competência;

III - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar a atestação;

IV - Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado;

V - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

VI- Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação; VII - Rejeitar materiais/serviços que estejam em
desacordo com as especificações do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de
Referência e ao Instrumento Convocatório;

VIII - Atestar os documentos fiscais contidos no processo Gestão - Certificação de Documento
Fiscal;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;

XI - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do contrato, para
aplicação das penalidades cabíveis;

XII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas administrativas ou jurídicas.

 

Art.3º - Aos Fiscais Administrativos compete:

 

I - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado
e efetivamente prestado no período;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
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solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato;

III - Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento;

IV - Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldos das mesmas;

V - Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o documento fiscal
ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de Joinville e assinar
eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

VI - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o
Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

Ademir Santos Vargas - Matrícula 41563

Iara Cristina Garcia - Matrícula 33.553

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48010

 

Art.5º - Revoga-se portaria 67/2023.

 

Art.5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 19/10/2023, às 21:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018787728 e o
código CRC 8FF21E98.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC

 
PORTARIA Nº. 142/2023
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O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº 40.293, de 04
de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

 Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 488/2023 (SEI 0016382642), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa Bosso Aluguel de Palcos e Coberturas,
inscrita no C.N.P.J. nº. 14.247.912/0001-77, doravante denominada Contratada, que tem por objeto
a Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Locação de Estrutura de
Palco, Tenda, Locação de Palanques para Autoridades, Incluindo Montagem, Desmontagem e
Operação Técnica dos Equipamentos, para a Realização dos Eventos da Secretaria de Cultura e
Turismo, na forma e condições estabelecidas no Pregão Eletrônico nº 846/2022.

 

Fiscais:

a) Rafaela Barreto Korb - Matrícula nº 55.655 - Titular;

b) Andre Luis Guesser de Sousa - Matrícula nº 57.283 - Titular;

c) Talita Partenoli Schroeder - Matrícula nº 59.338 - Titular;

d) Jeferson Luiz Corrêa - Matrícula nº 56.448 - Suplente;

 

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº.
488/2023, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
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documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Rafaela Barreto Korb - Matrícula nº 55.655 - Titular;

b) Andre Luis Guesser de Sousa - Matrícula nº 57.283 - Titular;

c) Talita Partenoli Schroeder - Matrícula nº 59.338 - Titular;

d) Jeferson Luiz Corrêa - Matrícula nº 56.448 - Suplente;

 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Art. 5º - Revoga-se a PORTARIA Nº 045/2023 -
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC, publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2184, de 30/03/2023.
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 19/10/2023, às 19:24,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018783965 e o
código CRC C8181C16.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA GABP N° 081/2023 - DETRANS

 

Designa Comissão de Fiscalização - Ata de Registro de Preços

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro
de 2021, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de
Preços oriunda do Pregão Eletrônico nº 080/2023, firmada entre o Município de Joinville e a
empresa Denteck Ar Condicionado Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 11.319.557/0003-78, que
tem por objeto a futura e eventual aquisição e instalação de climatizadores:

a) Simone Hasselmann, matrícula 406 - Titular;

b) Gisele Regina Marangoni Daumann, matrícula 487 - Titular;

c) Suevandro Barbosa de Moura, matrícula 499 - Titular;

d) Lara Cristiane da Luz Jaski, matrícula 822 - Suplente;

e) Cristina Basílio Barbosa Eiras, matrícula 656 - Suplente.

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete: I – esclarecer dúvidas do preposto da
contratada que estiverem sob sua alçada; II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – atestar a prestação de serviço, conforme as especificações do processo de contratação,
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as
faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o
cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as
ocorrências e providências tomadas; VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital
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de licitação, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros
documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela contratada; VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações
que se mostrarem desconformes com o edital ou contrato e com a lei; VIII – rejeitar serviços que
estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que
reza o contrato e o ato licitatório; IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada,
em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se
formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
01/2021, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência desta ata.

 

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 19/10/2023, às 16:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018793357 e o
código CRC C913877E.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIPRE.SGC

 
Constitui a Comissão de Inventário Patrimonial no
âmbito da Companhia Águas de Joinville, nomeia e
dá outras providências. 

PORTARIA 3247/2023
 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, de
acordo com o disposto no Art. 31, Inciso I, alínea c, do Estatuto Social Consolidado da Companhia
Águas de Joinville,
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RESOLVE:

 

Art.1º Constituir a Comissão de Inventário dos Bens da Companhia Águas de Joinville, que tem
como objetivo realizar o levantamento patrimonial dos bens, com fins de inventário, localização,
situação e estado de conservação, devendo ainda proceder a emissão dos respectivos Termos de
Responsabilidade Patrimonial, Relatório e Procedimento com a finalidade do tramite do processo
administrativo.

 

Art.2º Nomear, para compor a referida Comissão, os seguintes colaboradores:

 

FUNCIONÁRIO MATRÍCULA GERÊNCIA/DIRETORIA

Fernando Horst Harmel 842 GSL/DICAF

Guirlei Dine Ruysam 884 GSL/DICAF

Patricia Iara Pereira 674 GSL/DICAF

Camila Friedemann 1544 GSL/DICAF

 

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 11/10/2023, às 16:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018709741 e o
código CRC EC8C53F6.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.USP/SEPROT.USP.ASP

PORTARIA 058/2023 - SEPROT
 

Compõe a Comissão para Fiscalização do Contrato nº 611/2020.
 

O Secretário da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública (SEPROT), juntamente com as
chefias das Secretarias municipais contempladas pelos serviços do Termo de Contrato nº 611/2020,
no exercício de suas atribuições, RESOLVEM:

 

Art. 1º -  Designar os servidores abaixo identificados, para constituírem a Comissão
Acompanhamento e Fiscalização - CAF - concomitantemente técnica e administrativa - do Contrato
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nº 611/2020, firmado entre o Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública (SEPROT) e a empresa Khronos Segurança Privada Ltda, CNPJ nº 04.629.488/0001-
71, que tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos
de vigilância humana patrimonial desarmada e vigilância eletrônica monitorada, nas unidades da
Administração Direta e Indireta do Município de Joinville/SC.

A comissão fica assim constituída:

 

Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública - SEPROT

Fiscais das unidades que compreendem a fonte orçamentária da SEPROT:

Titulares:

Carlos Cezar Butzge - matrícula 53.506; 

Paulo Isaias Stremel de Almeida - matrícula 52.968; e

Silvia Moreira da Silva - matrícula 51.444. 

Suplente:

Orlando Alfredo Werlang - matrícula 56.493.

 

Sub Fiscais Técnicos e administrativos da Secretaria de Assistência Social - SAS

Ademir Santos Vargas - matrícula 41.563 - Titular

Sérgio Luiz Girolla Júnior - matrícula 52.987 -S uplente

 

Sub Fiscais Técnicos e administrativos da Secretaria de Esportes - SESPORTE

André Lisboa Reyes - matrícula 48.859 - Titular

Franciele Souza - matrícula 46.485 - Suplente

 

Sub Fiscais Técnicos e administrativos da Secretaria de Cultura e Turismo -
SECULT:

Patrícia Jacintho - matrícula 38.429 - Titular

Alessandro Bussolaro - matrícula 38.159 - Suplente

 

Secretaria de Educação - SED

Fiscais das unidades que compreendem a fonte orçamentária da SED:

Titulares:

Cleide Cristina Teixeira - matrícula 27.882; 

Carlos Cezar Butzge - matrícula 53.506; e

Orlando Alfredo Werlang - matrícula 56.493.

Suplentes:

22 de 141

Nº 2323, sexta-feira, 20 de outubro de 2023



Suplentes:

Marco Robert Klitzke - matrícula 35.713; 

Paulo Isaias Stremel de Almeida - matrícula 52.968; e

Silvia Moreira da Silva - matrícula 51.444.

 

Secretaria de Saúde - SES

Fiscais das unidades que compreendem a fonte orçamentária da SES:

Titulares:

Dienefe dos Nascimento Laurindo - matrícula 53.583; 

Carlos Cezar Butzge - matrícula 53.506; e

Orlando Alfredo Werlang - matrícula 56.493.

Suplentes:

Maria Guilhermina Murtinho de Borba - matrícula 29.547; 

Paulo Isaias Stremel de Almeida - matrícula 52.968; e

Silvia Moreira da Silva - matrícula 51.444.

 

Hospital Municipal São José - HMSJ

Fiscais das unidades que compreendem a fonte orçamentária da HMSJ:

Titulares:

Thays Roberta Tavares - matrícula: 89.655; 

Carlos Cezar Butzge - matrícula 53.506; e

Orlando Alfredo Werlang - matrícula 56.493.

Suplentes: 

Marcos Germano Richartz - matrícula 57.104; 

Paulo Isaias Stremel de Almeida - matrícula 52.968; e

Silvia Moreira da Silva - matrícula 51.444.

 

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA

Fiscais das unidades que compreendem a fonte orçamentária da SAMA:

Titulares:

Luciele Saragossa - matrícula 38.050; 

Carlos Cezar Butzge - matrícula 53.506; e

Orlando Alfredo Werlang - matrícula 56.493.

Suplentes: 

Jessica Alves Peroni - matrícula 48.805; 
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Paulo Isaias Stremel de Almeida - matrícula 52.968; e

Silvia Moreira da Silva - matrícula 51.444.

 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação - SDE

Fiscais das unidades que compreendem a fonte orçamentária da SDE:

Titulares:

Marisa Fock - matrícula 42.330; 

Carlos Cezar Butzge - matrícula 53.506; e

Orlando Alfredo Werlang - matrícula 56.493.

Suplentes: 

Cristiane Fernandes de Souza Martins - matrícula 16.567; 

Paulo Isaias Stremel de Almeida - matrícula 52.968; e

Silvia Moreira da Silva - matrícula 51.444.

 

Art. 2º - Aos fiscais e sub-fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;

XI - encaminhar para as unidades de sua responsabilidade na fiscalização contratual as ações e
demandas necessárias para melhoria da segurança e prevenção de sinistros.
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Art. 3º - Aos fiscais e sub-fiscais do contrato também compete a fiscalização administrativa e
técnica, conforme IN 05/2017- SEGES/MP- ANEXO VIII-A e VIII-B, destacadamente o que
segue:

I - Executar as medições e IMRs do serviço prestado;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais dos empregados da
contratada com dedicação exclusiva;

 

Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de
sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 19/10/2023, às 17:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018792978 e o
código CRC D97D91CC.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC

 
PORTARIA Nº. 144/2023

 
 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº 40.293, de 04
de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

 Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 802/2023 (SEI 0017117783), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa Rossi Som & Luz Ltda, incrita no CNPJ
nº 79.417.887/0001-78, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a Contratação de
Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Locação de Sistemas de Backline de
Palco, incluindo Montagem, Desmontagem e Operação Técnica dos Equipamentos, para a
Realização dos Eventos da Secretaria de Cultura e Turismo, na forma e condições estabelecidas
no Pregão Eletrônico nº 846/2022.

 

Fiscais:
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a) Rafaela Barreto Korb - Matrícula nº 55.655 - Titular;

b) Andre Luis Guesser de Sousa - Matrícula nº 57.283 - Titular;

c) Talita Partenoli Schroeder - Matrícula nº 59.338 - Titular;

d) Jeferson Luiz Corrêa - Matrícula nº 56.448 - Suplente;

 

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº
802/2023, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;
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Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Rafaela Barreto Korb - Matrícula nº 55.655 - Titular;

b) Andre Luis Guesser de Sousa - Matrícula nº 57.283 - Titular;

c) Talita Partenoli Schroeder - Matrícula nº 59.338 - Titular;

d) Jeferson Luiz Corrêa - Matrícula nº 56.448 - Suplente;

 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Art. 5º - Revoga-se a PORTARIA Nº 075/2023 -
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC, publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2230, de 06/06/2023.

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 19/10/2023, às 19:24,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018794640 e o
código CRC 8951182D.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC

 
PORTARIA Nº. 143/2023

 

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº 40.293, de 04
de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.
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 Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 582/2023 (SEI 0016542403), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa Rossi Som & Luz Ltda, inscrita no
C.N.P.J. nº. 79.417.887/0001-78, doravante denominada Contratada, que tem por objeto
a Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Locação de Sistemas de
Sonorização, Iluminação, Incluindo Montagem, Desmontagem e Operação Técnica dos
Equipamentos, para a Realização dos Eventos da Secretaria de Cultura e Turismo, na forma e
condições estabelecidas no Pregão Eletrônico nº 846/2022.

 

Fiscais:

a) Rafaela Barreto Korb - Matrícula nº 55.655 - Titular;

b) Andre Luis Guesser de Sousa - Matrícula nº 57.283 - Titular;

c) Talita Partenoli Schroeder - Matrícula nº 59.338 - Titular;

d) Jeferson Luiz Corrêa - Matrícula nº 56.448 - Suplente;

 

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº.
582/2023, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
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observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Rafaela Barreto Korb - Matrícula nº 55.655 - Titular;

b) Andre Luis Guesser de Sousa - Matrícula nº 57.283 - Titular;

c) Talita Partenoli Schroeder - Matrícula nº 59.338 - Titular;

d) Jeferson Luiz Corrêa - Matrícula nº 56.448 - Suplente;

 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Art. 5º - Revoga-se a PORTARIA Nº 054/2023 -
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC, publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2196, de 18/04/2023.

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 19/10/2023, às 19:24,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018784541 e o
código CRC 29A0E9FA.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 978/2023 - SED.GAB  

Joinville,  20  de outubro de 2023.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Rosita Coelho de Castro, matricula  18062 e Silvana Farias Correa, matricula
36079, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Adriane Cristina da Silva Borba, matricula 42943 e Rosélia  Eliane C. de
Moura, matricula 36121, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Renata Cristina de Oliveira Reitz, matrícula 58.647.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/10/2023, às 11:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018808950 e o
código CRC B93DF8F3.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC
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PORTARIA Nº. 141/2023

 

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº 40.293, de 04
de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

 Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 847/2023 (SEI 0017315234), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa Bosso Aluguel de Palcos e Coberturas
Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 14.247.912/0001-77, doravante denominada Contratada, que tem por
objeto a Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Locação de Sistemas
de Sonorização, Iluminação, Estrutura de Palco, Tenda, Instalação de Linóleo, Sistema Backline de
Palco, Locação de Palanques para Autoridades, Incluindo Montagem, Desmontagem e Operação
Técnica dos Equipamentos, para a Realização dos Eventos da Secretaria de Cultura e Turismo, na
forma e condições estabelecidas no Pregão Eletrônico nº 846/2022.

 

Fiscais:

a) Rafaela Barreto Korb - Matrícula nº 55.655 - Titular;

b) Andre Luis Guesser de Sousa - Matrícula nº 57.283 - Titular;

c) Talita Partenoli Schroeder - Matrícula nº 59.338 - Titular;

d) Jeferson Luiz Corrêa - Matrícula nº 56.448 - Suplente;

 

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº.
847/2023, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
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Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Rafaela Barreto Korb - Matrícula nº 55.655 - Titular;

b) Andre Luis Guesser de Sousa - Matrícula nº 57.283 - Titular;

c) Talita Partenoli Schroeder - Matrícula nº 59.338 - Titular;

d) Jeferson Luiz Corrêa - Matrícula nº 56.448 - Suplente;

 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Art. 5º - Revoga-se a PORTARIA Nº 084/2023 -
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC, publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2245, de 29/06/2023.
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 19/10/2023, às 19:24,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018783488 e o
código CRC B2A86D0F.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC

 
PORTARIA Nº. 140/2023

 

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº 40.293, de 04
de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

 Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 436/2023 (SEI 0016382076), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa Rossi Som & Luz Ltda, inscrita no
C.N.P.J. nº. 79.417.887/0001-78, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a
Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Locação de Sistemas de
Sonorização, Iluminação, Incluindo Montagem, Desmontagem e Operação Técnica dos
Equipamentos, para a Realização dos Eventos da Secretaria de Cultura e Turismo, na forma e
condições estabelecidas no Pregão Eletrônico nº 846/2022.

 

Fiscais:

a) Rafaela Barreto Korb - Matrícula nº 55.655 - Titular;

b) Andre Luis Guesser de Sousa - Matrícula nº 57.283 - Titular;

c) Talita Partenoli Schroeder - Matrícula nº 59.338 - Titular;

d) Jeferson Luiz Corrêa - Matrícula nº 56.448 - Suplente;

 

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:
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I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº.
436/2023, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:
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a) Rafaela Barreto Korb - Matrícula nº 55.655 - Titular;

b) Andre Luis Guesser de Sousa - Matrícula nº 57.283 - Titular;

c) Talita Partenoli Schroeder - Matrícula nº 59.338 - Titular;

d) Jeferson Luiz Corrêa - Matrícula nº 56.448 - Suplente;

 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Art. 5º - Revoga-se a PORTARIA Nº 044/2023 -
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC, publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2183, de 29/03/2023.

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 19/10/2023, às 19:24,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018782428 e o
código CRC 65D7A7E2.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 968/2023 - SED.GAB

 

Joinville, 20 de outubro de 2023.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Emanuelle Sousa prado da Silva, matrícula 35904 e Alexandra Débora Martins
Santos, matrícula 19713, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Angeli Ribeiro Jaques Ferreira, matrícula 39578 e Aparecida Ristow Schmit,
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matrícula 46006, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Marcia Pedroso, matrícula 55935. 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/10/2023, às 11:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018806604 e o
código CRC 686D509D.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 969/2023 - SED.GAB 

 

Joinville,  20  de  outubro de 2023.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Alexandra Débora Martins Santos, matrícula 19713 e Daniela Pavan Bidin
Santos matrícula 41771, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Angeli Ribeiro Jaques Ferreira, matrícula 39578 e Patricia Antonin Money,
matrícula 35999, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Adriana dos Santos Nunes matrícula 58739.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/10/2023, às 11:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018806628 e o
código CRC 96710705.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 970/2023 - SED.GAB  

Joinville,  20  de  outubro de 2023.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores  Justina Alves de Morais de Almeida, matrícula 41430 e Fernanda Varal
Hellmann, matrícula 47004, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Eloísa Cristine Lopes dos Santos Cabral, matrícula 27019 e Luciane Duarte
Iavorsli, matrícula 26059, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Larissa de Oliveira Theodoro, matrícula 58503. 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/10/2023, às 11:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018807411 e o
código CRC F3BB1AA2.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 971/2023 - SED.GAB  

Joinville, 20  de  outubro de 2023.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores  Justina Alves de Morais de Almeida, matrícula 41430 e Fernanda Varal
Hellmann, matrícula 47004, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Gilmara Rodrigues Lima, matrícula 26766 e  Tatiana Bueri Machado Piva,
matrícula 27912, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório  da servidora Eva Josefa Gomes da Silva Jacinto, matrícula 58535. 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/10/2023, às 11:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018807775 e o
código CRC 9BAB7FC9.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 972/2023 - SED.GAB  
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Joinville,  20 de  outubro de 2023.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores  Justina Alves de Morais de Almeida, matrícula 41430 e Fernanda Varal
Hellmann, matrícula 47004, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores  Ismael Johann Starke, matrícula 44476 e  Luciane Duarte Iavorski, matrícula
26059, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Isabela Nardes Agapito, matrícula 58496.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/10/2023, às 11:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018807918 e o
código CRC 77FC1BF6.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 973/2023 - SED.GAB  

Joinville,  20 de  outubro de 2023.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR
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Os servidores  Justina Alves de Morais de Almeida, matrícula 41430 e Fernanda Varal
Hellmann, matrícula 47004, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Gilmara Rodrigues Lima, matrícula 26766 e  Mábili Pereira, matrícula 49269,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Roseles dos Santos, matrícula 58729. 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/10/2023, às 11:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018808024 e o
código CRC 51D5C27F.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 974/2023 - SED.GAB  

Joinville,  20 de outubro de 2023.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores  Justina Alves de Morais de Almeida, matrícula 41430 e Fernanda Varal
Hellmann, matrícula 47004, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Eloísa Cristine Lopes dos Santos Cabral, matrícula 27019 e  Elizabete Floriano
Starke, matrícula 36771, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Letícia Lima Nogueira Vilodres, matrícula 58518. 
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/10/2023, às 11:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018808295 e o
código CRC 2AF8B8CD.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 975/2023 - SED.GAB  

Joinville, 20 de  outubro de 2023.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Justina Alves de Morais de Almeida, matrícula 41430 e Fernanda Varal
Hellmann, matrícula 47004, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores  Elizabete Floriano Starke, matrícula 36771 e Ismael Johan Starke, matrícula
44476, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora  Daiane Carolina Ramos Santana, matrícula 58886. 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/10/2023, às 11:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018808465 e o
código CRC CDD4C579.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 976/2023 - SED.GAB  

Joinville, 20  de  outubro de 2023.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Rosita Coelho de Castro, matrícula 18062 e Silvana Farias Correa, matrícula
 36079, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Adriane Cristina da Silva Borba, matrícula 42943 e Rosélia  Eliane C. de
Moura, matrícula  36121, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório  do(a) servidor(a) Ana Flávia dos Santos de Brito, matrícula 58823. 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/10/2023, às 11:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018808599 e o
código CRC 10DAD4D3.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 982/2023 - SED.GAB  
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Joinville,  20 de  outubro de 2023.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores  Justina Alves de Morais de Almeida, matrícula 41430 e Fernanda Varal
Hellmann, matrícula 47004, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Eloísa Cristine Lopes dos Santos Cabral, matrícula 27019 e Luciane Duarte
Iavorsli, matrícula 26059, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Margareth Feldt, matrícula 58565.  

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/10/2023, às 11:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018809382 e o
código CRC 2CD36D14.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 981/2023 - SED.GAB  

Joinville,  20 de  outubro de 2023.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Patricia Soranso Machado, matrícula 48647 e Suelen Isabel Pinheiro Assmann,
matrícula 46168, indicados pelos servidores da área;
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E os servidores Monica Maria Ricardo, matrícula 26060 e  Cristiane Bernardino Miranda,
matrícula 49773, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório  da servidora Luciana Frazzon Assmann , matrícula 58634. 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/10/2023, às 11:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018809305 e o
código CRC 51D8E7F3.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 980/2023 - SED.GAB  

Joinville, 20 de  outubro de 2023.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Catia Aparecida de Vasconcelos Lima, matrícula 32888 e Nadiana Maria de
Souza do Rosário, matrícula 47714, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Juliana Lucia Dias Gustzaki, matrícula 32954 e Emisley de Oliveira Hofbauer,
matrícula 36502, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório do(a) servidor(a) Ana Julia Klinger Jesus, matrícula 58795. 

 

44 de 141

Nº 2323, sexta-feira, 20 de outubro de 2023



Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/10/2023, às 11:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018809195 e o
código CRC 36799EBA.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 977/2023 - SED.GAB  

Joinville, 20 de  outubro de 2023.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Rosita Coelho de Castro, matricula: 18062 e Silvana Farias Correa, matricula:
36079, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Adriane Cristina da Silva Borba,  matricula: 42943 e Rosélia  Eliane C. de
Moura,  matricula: 36121, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Darlene Rohricht, matrícula 58701. 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/10/2023, às 11:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018808707 e o
código CRC 852807E7.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 979/2023 - SED.GAB  

Joinville,  20 de  outubro de 2023.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores  Justina Alves de Morais de Almeida, matrícula 41430 e Fernanda Varal
Hellmann, matrícula 47004, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores  Ismael Johann Starke, matrícula 44476 e  Luciane Duarte Iavorski, matrícula
26059, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor Marcos Alexandre Martins Ribeiro, matrícula 58525. 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/10/2023, às 11:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018809075 e o
código CRC F6A3B1DE.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 987/2023 - SED.GAB
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Joinville, 20 de outubro de 2023.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições e em conformidade com a Lei nº 9.214,
de 01 de julho de 2022,

 

Art. 1º - DESIGNA o servidor Fernando Damian Préve, matrícula nº 41718, para exercer a função
de Assessoria Técnico-Administrativa, a partir de 23 de outubro de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/10/2023, às 17:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018811522 e o
código CRC 465CEFCC.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 986/2023 - SED.GAB

 
Joinville, 20 de outubro de 2023.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições e em conformidade com a Lei nº 9.214,
de 01 de julho de 2022,

 

Art. 1º - DESIGNA o servidor Alexandre Eleutério, matrícula nº 42663, para exercer a função de
Assessoria Técnico-Administrativa, a partir de 24 de outubro de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/10/2023, às 17:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018811186 e o
código CRC 6EBBAFF5.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 985/2023 - SED.GAB

 
Joinville, 20 de outubro de 2023.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições e em conformidade com a Lei nº 9.214,
de 01 de julho de 2022,

 

Art. 1º - DISPENSA a servidora Rosangela Raimundo, matrícula nº 50238, da função de
Assessoria Técnico-Administrativa, em 23 de outubro de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/10/2023, às 17:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018810935 e o
código CRC 64055591.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 296/2023

 

Nomeia servidor
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:
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Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 23
de outubro de 2023:

 

- Fernanda Carvalho Constantino, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do
Vereador Adilson Luiz Girardi.

 

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 20 de outubro de 2023

 

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 20/10/2023, às 15:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018817264 e o
código CRC FD2234D5.

PORTARIA SEI - PGM.GAB

  

PORTARIA Nº 31, DE 2 DE OUTUBRO DE 2023.

 
 

Prorroga a alteração temporária da designação de
membro e dos núcleos de execução e atuação
temática na forma da Instrução Normativa nº 01,
de 19 de dezembro de 2022, da Portaria nº 20/2022
e da Portaria nº 15, de 28 de junho de 2023, ambas
do Gabinete da Procuradoria-Geral do Município
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de Joinville.
 

A Procuradora-Geral do Município de Joinville, no exercício de suas
atribuições, com fundamento no art. 68, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Joinville, no art.
1º, da Lei Complementar Municipal nº 90, de 28 de junho de 2000, com base no art. 3º, inciso IV,
da Instrução Normativa SAP/PGM nº 05/2017, implementada por meio do Decreto Municipal nº
28.961, de 17 de maio de 2017, e no art. 2º, inciso III, da Instrução Normativa nº 01, de 19 de
dezembro de 2022, da Procuradoria-Geral do Município, e

 

CONSIDERANDO o aumento expressivo de citações e intimações afetas ao
Núcleo de Direito à Saúde, Educação e Direitos Difusos, em diferentes temáticas,

 

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e de equalização da demanda de
trabalho, mesmo acionados os Procuradores com atuação residual,

 

CONSIDERANDO os efeitos positivos da alteração temporária promovida pela
Portaria nº 15, de 28 de junho de 2023, do Gabinete da Procuradoria-Geral do Município de
Joinville,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Fica prorrogada a designada temporária do Procurador do Município Luiz
Eduardo de Carvalho para atuação principal no Núcleo de Direito à Saúde, Educação e Direitos
Difusos, pelo prazo adicional de 90 (noventa) dias úteis.

Art. 2º Fica definida, temporariamente, a atuação secundária do Procurador do
Município Luiz Eduardo de Carvalho para o Núcleo Laboral, pelo mesmo prazo de duração
indicado no artigo anterior.

Art. 3º Ficam mantidos os termos da Portaria nº 20/2022 da Procuradoria-Geral
do Município quanto aos demais Procuradores.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 27 de outubro de 2023.

 

Christiane Schramm Guisso

Procuradora-Geral do Município de Joinville

 

Documento assinado eletronicamente por Christiane Schramm Guisso,
Procurador (a) Geral, em 20/10/2023, às 14:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018798685 e o
código CRC A0F36888.

PORTARIA SEI - SEPUR.GAB/SEPUR.UPL/SEPUR.UPL.APE

Portaria nº 53/2023

O Secretário Municipal da Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano no exercício de
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 40.296, de 04 de janeiro de 2021,

 

RESOLVE

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do contrato 1219/2023, Concorrência nº 735/2022,
firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR e a empresa MMKM Arquitetura e Gerenciamento Ltda, inscrita no CNPJ nº.
18.779.194/0001-30, doravante denominada CONTRATADA, que tem por objeto a
contratação de empresa especializada na elaboração de serviços de engenharia e
arquitetura.

Gabriel Esteves Ribeiro, matrícula n º 48.402 - Fiscal Titular

Rafael Felipe de Oliveira, matrícula n º 54.219 - Fiscal Titular

Cristiana Soares Carvalho, matrícula nº 27.516 - Fiscal Titular

Paulo Henrique Klein, matrícula nº 56.592 - Fiscal Suplente

Art. 2º – À comissão compete:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço, Autorizações de
Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – Atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as
especificações e a qualidade;

III – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;
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IV – Manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou Termo
de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas fiscais
recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias
do cumprimento das obrigações assumidas;

V – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo de
Contrato e com a lei;

VI – Rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de
Preços, Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou do Termo de Contrato;

VIII – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do Termo de Contrato.

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Henrique Klein,
Diretor (a) Executivo (a), em 20/10/2023, às 13:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018752648 e o
código CRC 41F64A91.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 967/2023 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais do Centro de
Educação Infantil Mario Avancini.
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O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º - Ficam nomeados os servidores: Teresa Antunes de Oliveira  - matrícula:
28274; Tatiane do Rocio Neneve - matrícula: 46233 e Juliana Serafin Reinert - matricula: 36377,
para compor a Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens Patrimoniais do Centro de
Educação Infantil Mário Avancini.   

 

Art. 2º . Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar “Laudo de
Avaliação Patrimonial”, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º . Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/10/2023, às 11:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018806571 e o
código CRC 78AF1751.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

PORTARIA SAMA Nº 125/2023

Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Termo de Contrato nº 1143/2023 celebrado com
Clinicão Clínica Veterinária Popular Ltda.
 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021, em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº
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9.219 de 12 de julho de 2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 1143/2023 firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE e a empresa  Clinicão
Clínica Veterinária Popular Ltda, inscrita no CNPJ nº 15.311.126/0001-54, que tem por objeto
a prestação de serviços veterinários, compreendendo atividades administrativas, transporte,
microchipagem, castração, vacinação, e demais serviços a serem realizados pelo Centro de Bem
Estar Animal, CBEA na forma do Pregão Eletrônico nº 051/2023.

Parágrafo único. A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização é composta
pelos seguintes fiscais:

I - Fiscal requisitante: Elisabet de Sousa Mendes, matrícula 52.976 - Titular.

II - Fiscais técnicos: Ana Lara Basiquetto Rufino, matrícula 58.871  - Titular;

Paulo Cesar Lourenco da Silva, matrícula nº 48.324 -  Suplente.

III - Fiscais administrativos: Priscila Marchi Santos, matrícula nº 48.798 - Titular;

Ailton Rodrigues da Silva, matrícula nº 47.992 -  Suplente.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter arquivo dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar formalmente as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e
rescisão do contrato.
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Art. 3º Os servidores devem ser previamente comunicados pela chefia imediata
da indicação para exercer o encargo de fiscal de contrato, bem como devem ser capacitados e
orientados para o exercício de suas funções.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 20/10/2023, às 10:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018806531 e o
código CRC 89A19918.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 984/2023 - SED.GAB  

Joinville,  20 de outubro de 2023.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Alexandra Ezequiel de Paula Faedo , matrícula 39729 e Maria Inez Perez
Bonano, matrícula 36390, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Lucileide dos Santos, matrícula 40706 e  Tatiane Cristina Pereira,
matrícula 26229, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Elisiane Benedito Windmoller , matrícula 58521. 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/10/2023, às 11:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018809598 e o
código CRC C518BF17.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 983/2023 - SED.GAB  

Joinville,  20 de  outubro de 2023.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Justina Alves de Morais de Almeida, matrícula 41430 e Fernanda Varal
Hellmann, matrícula 47004,  indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Valdinei Souza da Silva, matrícula 36203 e Marli da Silva, matrícula 39600,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Sandra Paula Pires Santana, matrícula 51729.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/10/2023, às 11:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018809492 e o
código CRC 330CFA36.
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EDITAL SEI Nº 0018801074/2023 - SEPUR.UAC

 

 

Joinville, 19 de outubro de 2023.

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DAS REUNIÕES CONJUNTAS Nº 05 E 06

DAS CÂMARAS COMUNITÁRIAS SETORIAIS

DE ORDENAMENTO TERRITORIAL E INTEGRAÇÃO REGIONAL

DE QUALIFICAÇÃO DO AMBIENTE NATURAL E CONSTRUÍDO

E DE MOBILIDADE URBANA

 

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

"CONSELHO DA CIDADE"

MANDATO 2022-2025

 

 

Os Coordenadores das Câmaras Comunitárias Setoriais de Ordenamento Territorial e Integração
Regional, de Qualificação do Ambiente Natural e Construído e de Mobilidade Urbana do Conselho
Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade”, Mandato 2022-2025, no uso de
suas atribuições legais, convoca os integrantes destas Câmaras para reuniões conjuntas nos dias 27 e
31 de outubro de 2023, às 09h, na Sala de Comissões da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB,
Subseção Joinville, à Rua Amazonas, nº 46, Bairro Saguaçu, em Joinville, Santa Catarina, para
tratar da seguinte

 

ORDEM DO DIA

 

1. Anteprojeto de Lei Complementar que institui a Operação Urbana Consorciada Jardim Paraíso.

 

 

Jonas Tilp

Coordenador da Câmara de Ordenamento Territorial e Integração Regional
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Dolores Carolina Tomaselli

Coordenadora da Câmara de Qualificação do Ambiente Natural e Construído

 

 

Marco Aurelio Prass Goetten

Coordenador da Câmara de Mobilidade Urbana

 

 

Juliete dos Santos

Assessora Técnica

 

Documento assinado eletronicamente por Marco Aurélio Prass
Goetten, Usuário Externo, em 19/10/2023, às 16:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jonas Tilp, Usuário Externo,
em 19/10/2023, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Dolores Carolina Tomaselli,
Usuário Externo, em 19/10/2023, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Juliete dos Santos, Gerente,
em 20/10/2023, às 08:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018801074 e o
código CRC ADF221C1.

 

EDITAL SEI Nº 0018817302/2023 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 20 de outubro de 2023.
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EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 50/2023

 

Comissão de Finanças, Orçamento e Contas do
Município. Audiência Pública a ser realizada em 31
de outubro de 2023. Plenário.
 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, em conjunto com o Presidente da Comissão de
Finanças, Orçamento e Contas do Município, convocam Audiência Pública para discussão do
Projeto de Lei Ordinária nº 201/2023, de autoria do Poder Executivo, que “Estabelece o Orçamento
Anual para o exercício de 2024”, a ser realizada em 31 de outubro de 2023, às 14h30, no Plenário
Arinor Vogelsanger da Câmara de Vereadores de Joinville.

 

Sala das Comissões, 18 de outubro de 2023.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

Lucas Souza

Presidente da Comissão de Finanças, Orçamento e Contas do Município

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 20/10/2023, às 15:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018817302 e o
código CRC 40C13DAF.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 0018796550/2023 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 19 de outubro de 2023.
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Gerência de Vigilância Sanitária

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, notifica a
empresa F. A. Clínica de Estética Ltda, CNPJ 31.368.204/0091-60, situada na rua Blumenau, 178 -
Sala 205 - América, Joinville / SC, da lavratura do auto de infração nº 2876 de 12/09/2023, o
autuado foi enquadrado e infracionado nos termos do Art. 5º caput, 18 caput, inciso IV, V, XXX
do art. 61 da Lei Complementar Municipal 07/93 c/c art. 1º e 2º da Lei Complementar Municipal
643/2023 c/c art. 1º e 2º da Lei Federal 77052/76 c/c art.31 da Lei Federal nº 8.078/1990 c/c art.
7º, 8º do Decreto Federal nº 8.077/2013 c/c art. 12 da Lei Federal nº 6.360/16 c/c art. 1º da RDC nº
56/2009 ANVISA, pelo fato de ter sido encontrado no estabelecimento, no momento da vistoria,
várias irregularidades.  Salientamos que o referido auto de infração, está disponível na sede da
Gerência de Vigilância Sanitária para retirada, com o detalhamentos das irregularidades
encontradas. Esta notificação considera-se efetiva cinco dias após a data da publicação, contando
daí o prazo de 15 dias para defesa ou impugnação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 20/10/2023, às 10:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018796550 e o
código CRC C195CC00.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 0018803036/2023 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 19 de outubro de 2023.

Gerência de Vigilância Sanitária

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, notifica a
empresa MVB Empreendimentos Clínicos Ltda, CNPJ 48.358.880/0001-07, situada na rua
Jaraguá, 607 - Sala 02 - América, Joinville / SC, da lavratura do auto de infração nº 2868 de
21/08/2023, o autuado foi enquadrado e infracionado nos termos do Art. 5º caput, 18 caput, 61
inciso IV, XXX da Lei Complementar Municipal 07/93 c/c art. 5º da Lei Complementar Municipal
643/2023 c/c art. 62 e 67 da Portaria 344/98, c/c item 5.10.3.1 da RDC 67/07 ANVISA, c/c art.
6º e 9º da Resolução CFBM 241/2014 c/c art. 5º inciso XIII RDC 71/2009, pelo fato de ter sido
encontrado no estabelecimento, no momento da vistoria, várias irregularidades.  Salientamos que o
referido auto de infração, está disponível na sede da Gerência de Vigilância Sanitária para retirada,
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com o detalhamentos das irregularidades encontradas. Esta notificação considera-se efetiva cinco
dias após a data da publicação, contando daí o prazo de 15 dias para defesa ou impugnação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 20/10/2023, às 10:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018803036 e o
código CRC CC005669.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0018800180/2023 -
SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 19 de outubro de 2023.

Gerência de Vigilância Sanitária

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, notifica a
Senhora Maria Cícera da Silva, CPF 019.xxx.844-80, responsável pelo bar situado na rua Estrada
da Ilha, 1512 - Pirabeiraba - Joinville/SC, da penalidade de ADVERTÊNCIA, conforme Auto de
Imposição de Penalidades nº 2980 de 02/10/2023, referente Processo Administrativo Sanitário nº
3621.

Esta notificação considera-se efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o prazo de
15 dias para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 20/10/2023, às 10:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018800180 e o
código CRC 7F2AB3D0.
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EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0018800053/2023 -
SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 19 de outubro de 2023.

Gerência de Vigilância Sanitária

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, notifica a
empresa Cei Cantinho da Luz, CNPJ 14.752.192/0001-05, situada na Rua Raul Pascoal
Fernandes, 521 - Bairro Adhemar Garcia - Joinville/SC, da penalidade de MULTA no valor de
05 (cinco) UPM's, conforme Auto de Imposição de Penalidades nº 3014 de 14/09/2023, referente
Processo Administrativo Sanitário nº 3629.

Esta notificação considera-se efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o prazo de
15 dias para defesa ou impugnação.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 20/10/2023, às 10:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018800053 e o
código CRC A76DC37F.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0018800279/2023 -
SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 19 de outubro de 2023.

Gerência de Vigilância Sanitária
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Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, notifica a
empresa Enes Teresinha Amaral, CNPJ 31.216.072/0001-02, situada na rua Dom Gregório
Warmeling, 285 - Jardim Paraíso - Joinville/SC, da penalidade de ADVERTÊNCIA,
conforme Auto de Imposição de Penalidades nº 3022 de 02/10/2023, referente Processo
Administrativo Sanitário nº 3622.

Esta notificação considera-se efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o prazo de
15 dias para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 20/10/2023, às 10:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018800279 e o
código CRC 029A2354.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0018800347/2023 -
SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 19 de outubro de 2023.

Gerência de Vigilância Sanitária

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, notifica a
empresa Dr, Boteco Restaurante Ltda, CNPJ 26.220.223/0001-58, situada na Rua Dr. João Colin,
1147 - Bairro América - Joinville/SC, da penalidade de MULTA no valor de 10 (dez) UPM's,
conforme Auto de Imposição de Penalidades nº 3044 de 18/10/2023, referente Processo
Administrativo Sanitário nº 3619.

Esta notificação considera-se efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o prazo de
15 dias para defesa ou impugnação.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 20/10/2023, às 10:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018800347 e o
código CRC 1F057BAE.

 

EXTRATO SEI Nº 0018800494/2023 - SECULT.UCP.ART

 

 

Joinville, 19 de outubro de 2023.

 

O Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Cultura e Turismo, no
uso de suas atribuições, torna público e de conhecimento dos interessados, o Edital de Chamamento
Público nº 001/SECULT/2023, para o recebimento da documentação de pessoas físicas, jurídicas de
direito privado com fins lucrativos e jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, que tenham
interesse em firmar com esta Administração Pública Municipal  Termo de Execução Cultural por
meio de seleção de projetos culturais de AUDIOVISUAL visando o atendimento das disposições
da Lei Complementar Federal nº 195 de 08 de julho de 2022, do Decreto Federal nº 11.453 de 23
de março de 2023 e do Decreto Federal nº 11.525 de 11 de maio de 2023 para a execução no
município de Joinville. #MinC #LeiPauloGustavo #LPG #MonitoraMinC #MinistérioDaCultura
#Joinville #SantaCatarina

O período para cadastro de proposta será a partir do dia 23 de outubro de 2023
até as 23 horas e 59 minutos do dia 19 de novembro de 2023.

O edital e seus anexos estão disponíveis na página eletrônica:
https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/edital-lei-paulo-gustavo-2023-audiovisual

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 20/10/2023, às 16:46,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018800494 e o
código CRC 5E2DB4D6.

 

EXTRATO SEI Nº 0018772101/2023 - SAP.CVN
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Joinville, 18 de outubro de 2023.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Colaboração

 

Espécie: Termo de Colaboração nº 0018558143/2023/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e, Casa da Vó Joaquina.

Objeto: A execução do projeto "Samba de Roda e Percussão – Formação
Sociocultural Juvenil", de acordo com o Plano de Trabalho (0017112162), classificado no Edital de
Chamamento Público nº 0014720744.

Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Data de assinatura: Joinville, 17 de outubro de 2023.

Vigência: A partir da data de sua assinatura, por até 12 (doze) meses.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município/FMDCA, e,
Jacila de Souza Barbosa, pela Entidade.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 19/10/2023, às 12:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018772101 e o
código CRC B09AEC51.

 

EXTRATO SEI Nº 0018789165/2023 - SAP.CVN
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Joinville, 19 de outubro de 2023.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Colaboração

 

Espécie: Termo de Colaboração nº 0018578695/2023/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e, Instituto Joinvillense de Educação e
Assistência.

Objeto: A execução do projeto "Transformando Cidadãos", de acordo com
o Plano de Trabalho (0017011676), classificado no Edital de Chamamento Público nº 0014720744.

Valor: R$ 36.032,08 (trinta e seis mil, trinta e dois reais e oito centavos).

Data de assinatura: Joinville, 18 de outubro de 2023.

Vigência: A partir da data de sua assinatura, por até 12 (doze) meses.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município/FMDCA, e,
Diego dos Santos Ouriques, pelo Instituto.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 19/10/2023, às 10:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018789165 e o
código CRC 47FDACEA.

 

EXTRATO SEI Nº 0018821241/2023 - SECULT.UCP.ART

 

 

Joinville, 20 de outubro de 2023.

O Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Cultura e Turismo, no
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uso de suas atribuições, torna público e de conhecimento dos interessados, o Edital de Chamamento
Público nº 002/SECULT/2023, para o recebimento da documentação de pessoas físicas, jurídicas de
direito privado com fins lucrativos e jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, que tenham
interesse em firmar com esta Administração Pública Municipal Termo de Execução Cultural por
meio de seleção de projetos culturais de DEMAIS ÁREAS visando o atendimento das disposições
da Lei Complementar Federal nº 195 de 08 de julho de 2022, do Decreto Federal nº 11.453 de 23
de março de 2023 e do Decreto Federal nº 11.525 de 11 de maio de 2023 para a execução no
município de Joinville. #MinC #LeiPauloGustavo #LPG #MonitoraMinC #MinistérioDaCultura
#Joinville #SantaCatarina

O período para cadastro de proposta será a partir do dia 23 de outubro de 2023
até as 23 horas e 59 minutos do dia 19 de novembro de 2023.   

O edital e seus anexos estão disponíveis na página
eletrônica: https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/edital-lei-paulo-gustavo-2023-demais-areas

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 20/10/2023, às 17:50,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018821241 e o
código CRC 9750BECD.

 

EXTRATO SEI Nº 0018789289/2023 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 19 de outubro de 2023.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Colaboração

 

Espécie: Termo de Colaboração nº 0018577454/2023/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e, Instituto Joinvillense de Educação e
Assistência.

Objeto: A execução do projeto "Sons que Transformam" , de acordo com o Plano
de Trabalho (0017718801), classificado no Edital de Chamamento Público nº 0014720744.

Valor: R$ 65.999,06 (sessenta e cinco mil novecentos e noventa e nove reais e
seis centavos).
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Data de assinatura: Joinville, 18 de outubro de 2023.

Vigência: A partir da data de sua assinatura, por até 12 (doze) meses.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município/FMDCA, e,
Diego dos Santos Ouriques, pelo Instituto.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 19/10/2023, às 10:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018789289 e o
código CRC 4250C92C.

 

EXTRATO SEI Nº 0018789406/2023 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 19 de outubro de 2023.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Colaboração

 

Espécie: Termo de Colaboração nº 0018549477/2023/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e, AMA - Associação De Amigos Do Autista.

Objeto: A execução do projeto "Desenvolvimento Infantil e Intervenção
Precoce", de acordo com o Plano de Trabalho (0017030809), classificado no Edital de
Chamamento Público nº. 0014720744.

Valor: R$ 80.396,31 (oitenta mil, trezentos e noventa e seis reais e trinta e um
centavos).

Data de assinatura: Joinville, 18 de outubro de 2023.
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Vigência: A partir da data de sua assinatura, por até 12 (doze) meses.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município/FMDCA, e,
Palmira Bozzola Serpa, pela Associação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 19/10/2023, às 10:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018789406 e o
código CRC 8B22D61D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018768935/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1257/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada J.P de Lima Comércio de Produtos de
Limpeza Ltda - EPP - inscrita no CNPJ nº 05.785.417/0001-20, que versa sobre a aquisição de
químicos e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 092/2023, assinada em 18/10/2023, no
valor de R$ 13.667,50 (treze mil seiscentos e sessenta e sete reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018768935 e o
código CRC 73B40FDA.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018780796/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1247/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada Boing Comercio
Atacadista de Materiais Ltda - inscrita no CNPJ nº 21.189.579/0001-52, que versa sobre a
aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada
em 18/10/2023, no valor de R$ 372,00 (trezentos e setenta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018780796 e o
código CRC 7417EA75.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018777134/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1264/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fabio João Jovita, e a empresa contratada Laux e Laux Ltda - inscrita no CNPJ nº
94.099.041/0001-20, que versa sobre a Aquisição e instalação de playgrounds para a Unidade
de Parques, Praças e Rearborização Pública -  UPP da Secretaria de Meio Ambiente - na
forma do Pregão Eletrônico nº 761/2022, assinada em 19/10/2023, no valor de R$ 17.385,00
(dezessete mil trezentos e oitenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018777134 e o
código CRC 65BB6447.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018767818/2023 -
SAP.CTR.AAC

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1252/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Raridade Indústria Química Ltda - inscrita
no CNPJ nº 85.101.731/0001-86, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes - na
forma do Pregão Eletrônico nº 092/2023, assinada em 18/10/2023, no valor de R$ 23.200,00
(vinte e três mil e duzentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018767818 e o
código CRC EFE0B8FD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018767829/2023 -
SAP.CTR.AAC

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1253/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Raridade Indústria Química Ltda - inscrita
no CNPJ nº 85.101.731/0001-86, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes - na
forma do Pregão Eletrônico nº 092/2023, assinada em 18/10/2023, no valor de R$ 13.316,80
(treze mil trezentos e dezesseis reais e oitenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018767829 e o
código CRC A36466B6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018765859/2023 -
SAP.CTR.AAC

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1248/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada Ita Industria e
Comercio de Carimbos LTDA - inscrita no CNPJ nº 01.254.424/0001-45, que versa sobre a
contratação de empresa para a confecção e fornecimento de carimbos - na forma do Pregão
Eletrônico nº 043/2023, assinada em 18/10/2023, no valor de R$ 217,48 (duzentos e dezessete
reais e quarenta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018765859 e o
código CRC 2D1A437B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018768920/2023 -
SAP.CTR.AAC
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1256/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fabio Joao Jovita, e a empresa contratada SOS Parques - Indústria, Comércio,
Manutenção de Parques e Artefatos de Metal Ltda - inscrita no CNPJ nº 68.723.998/0001-96,
que versa sobre a aquisição e instalação de playgrounds para a Unidade de Parques, Praças e
Rearborização Pública -  UPP da Secretaria de Meio Ambiente - na forma do Pregão
Eletrônico nº 761/2022, assinada em 19/10/2023, no valor de R$ 11.200,00 (onze mil e duzentos
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018768920 e o
código CRC E7EA99FA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018748847/2023 -
SAP.CTR.AAC

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1241/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pela Sra. Caroline Antunes Rodrigues, e a empresa contratada Apoio Materiais de Construção
Ltda - inscrita no CNPJ nº 80.734.288/0001-67, que versa sobre a aquisição de tintas, insumos,
implementos e materiais para pintura em geral para atender a Secretaria de Esportes - na
forma do Pregão Eletrônico nº 385/2022, assinada em 17/10/2023, no valor de R$ 1.872,55 (um
mil oitocentos e setenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018748847 e o
código CRC 46AB88A0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018766641/2023 -
SAP.CTR.AAC

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1250/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pela Sra. Caroline Antunes Rodrigues, e a empresa contratada RT2 Comercial Ltda - inscrita no
CNPJ nº 26.277.414/0001-56, que versa sobre a aquisição de tintas, insumos, implementos e
materiais para pintura em geral para atender a Secretaria de Esportes - na forma do Pregão
Eletrônico nº 385/2022, assinada em 17/10/2023, no valor de R$ 2.308,14 (dois mil trezentos e
oito reais e quatorze centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018766641 e o
código CRC 8B6C439A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018766269/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1249/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada Infotriz Comercial Ltda -
inscrita no CNPJ nº 04.586.694/0001-41, que versa sobre a aquisição de materiais de
expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada em 17/10/2023, no valor de
R$ 293,16 (duzentos e noventa e três reais e dezesseis centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018766269 e o
código CRC B07571A4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018767068/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1251/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada Infotriz
Comercial Ltda - inscrita no CNPJ nº 04.586.694/0001-41, que versa sobre a aquisição de
materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada em 17/10/2023,
no valor de R$ 349,00 (trezentos e quarenta e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018767068 e o
código CRC 261807D4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018768731/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1254/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
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Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada J.P de Lima Comércio de Produtos de
Limpeza Ltda - EPP - inscrita no CNPJ nº 05.785.417/0001-20, que versa sobre a aquisição de
químicos e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 092/2023, assinada em 18/10/2023, no
valor de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018768731 e o
código CRC BC312AFF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018768851/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1255/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada J.P de Lima Comércio de Produtos de
Limpeza Ltda - EPP - inscrita no CNPJ nº 05.785.417/0001-20, que versa sobre a aquisição de
químicos e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 092/2023, assinada em 18/10/2023, no
valor de R$ 3.832,50 (três mil oitocentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018768851 e o
código CRC D5C46824.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018773611/2023 -
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SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1260/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Lanca Produtos - Comercio e Servicos
Ltda - inscrita no CNPJ nº 44.258.379/0001-00, que versa sobre a aquisição de equipamentos
para estocagem e movimentação - na forma do Pregão Eletrônico nº 185/2023, assinada em
18/10/2023, no valor de R$ 21.993,54 (vinte e um mil novecentos e noventa e três reais e cinquenta
e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018773611 e o
código CRC D6C6C5AA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018774602/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1261/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social,
representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Comercial
Multville Ltda - inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre a  aquisição de
materiais de limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 048/2023, assinada em
18/10/2023, no valor de R$ 380,46 (trezentos e oitenta reais e quarenta e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018774602 e o
código CRC FED9F4C2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018775272/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1263/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social,
representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Comercial
Multville Ltda - inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre a aquisição de
materiais de limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 048/2023, assinada em
18/10/2023, no valor de R$ 314,64 (trezentos e quatorze reais e sessenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018775272 e o
código CRC E2E9D8C3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018775365/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1262/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social,
representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Comercial
Multville Ltda - inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre a aquisição de
materiais de limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 048/2023, assinada em
18/10/2023, no valor de R$ 396,90 (trezentos e noventa e seis reais e noventa centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018775365 e o
código CRC 8D93E8EC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018773768/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1259/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fabio Joao Jovita, e a empresa contratada Adrielson Ferreira Pinheiro - inscrita no
CNPJ nº 13.559.782/0001-45, que versa sobre a a quisição de descartáveis e dispensers - na
forma do Pregão Eletrônico nº 806/2022, assinada em 19/10/2023, no valor de R$ 756,00
(setecentos e cinquenta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018773768 e o
código CRC A6720F05.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018804925/2023 -
SEGOV.UAD

Número: 905/2023

Empenho: 706/2023

Ata de Registro de Preços: 01/2023

Detentora: PANIFICADORA E MERCEARIA HELENA LTDA EPP

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK
PARA OS PROGRAMAS DA ESCOLA DO LEGISLATIVO DA CÂMARA DE
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VEREADORES DE JOINVILLE (Coffee break para os participantes do treinamento da brigada
de emergência da Câmara de Vereadores de Joinville; data: 27/10/2023 – Período Matutino; 21
pessoas).

Data: 18/10/2023

Valor da autorização: R$ 166,05 (cento e sessenta e seis reais e cinco centavos).

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 20/10/2023, às 15:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018804925 e o
código CRC 8BA91378.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018804914/2023 -
SEGOV.UAD

Número: 904/2023

Empenho: 705/2023

Ata de Registro de Preços: 01/2023

Detentora: PANIFICADORA E MERCEARIA HELENA LTDA EPP

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK
PARA OS PROGRAMAS DA ESCOLA DO LEGISLATIVO DA CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE (Coffee break para os participantes do treinamento da brigada
de emergência da Câmara de Vereadores de Joinville; data: 26/10/2023 – Período Vespertino; 21
pessoas).

Data: 18/10/2023

Valor da autorização: R$ 212,37 (duzentos e doze reais e trinta e sete centavos).

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville
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O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 20/10/2023, às 15:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018804914 e o
código CRC F2F78756.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018804903/2023 -
SEGOV.UAD

Número: 903/2023

Empenho: 704/2023

Ata de Registro de Preços: 01/2023

Detentora: PANIFICADORA E MERCEARIA HELENA LTDA EPP

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK
PARA OS PROGRAMAS DA ESCOLA DO LEGISLATIVO DA CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE (Coffee break para o evento do Programa Câmara Mirim –
Sessão Ordinária; data: 26/10/2023; 25 pessoas).

Data: 18/10/2023

Valor da autorização: R$ 495,06 (quatrocentos e noventa e cinco reais e seis centavos).

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 20/10/2023, às 15:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018804903 e o
código CRC 97EA74ED.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018804891/2023 -
SEGOV.UAD

Número: 906/2023

Empenho: 707/2023

Ata de Registro de Preços: 01/2023

Detentora: PANIFICADORA E MERCEARIA HELENA LTDA EPP

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK
PARA OS PROGRAMAS DA ESCOLA DO LEGISLATIVO DA CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE (Coffee break para os participantes do treinamento da brigada
de emergência da Câmara de Vereadores de Joinville; data: 27/10/2023 – Período Vespertino; 21
pessoas).

Data: 18/10/2023

Valor da autorização: R$ 212,37 (duzentos e doze reais e trinta e sete centavos).

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 20/10/2023, às 15:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018804891 e o
código CRC ED37CF1D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018804885/2023 -
SEGOV.UAD

Número: 902/2023
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Empenho: 703/2023

Ata de Registro de Preços: 01/2023

Detentora: PANIFICADORA E MERCEARIA HELENA LTDA EPP

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK
PARA OS PROGRAMAS DA ESCOLA DO LEGISLATIVO DA CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE (Coffee break para os participantes do treinamento da brigada
de emergência da Câmara de Vereadores de Joinville; data: 26/10/2023 – Período Matutino; 21
pessoas).

Data: 18/10/2023

Valor da autorização: R$ 166,05 (cento e sessenta e seis reais e cinco centavos).

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 20/10/2023, às 15:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018804885 e o
código CRC DB151308.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0018771735/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 18 de outubro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1234/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pela Sra. Caroline Antunes Rodrigues e a empresa Transvida Remoções de Pacientes Ltda -
inscrita no CNPJ nº 24.277.339/0001-06, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Paulo Cezar
Vicente, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação de empresa
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especializada para prestar serviços móveis de atendimento a emergências e urgências
médicas, orientação médica e remoção de urgência realizados através de disponibilização de
ambulância Tipo B e Tipo D, para atendimento de demandas da Secretaria de Esportes - na
forma do Pregão Eletrônico nº 614/2022, assinado em 17/10/2023, com a vigência até 31 de
dezembro de 2023, no valor de R$ 3.288,00 (três mil duzentos e oitenta e oito reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018771735 e o
código CRC 3C95FC96.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0018756344/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 17 de outubro de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 125/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: LABB LABORATORIOS LTDA;

CNPJ: 81.322.141/0001-22;

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AMOSTRAGEM E ANÁLISES
LABORATORIAIS COM EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE ANÁLISE E RELATÓRIO DE
CARACTERIZAÇÃO;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 117/2023;

VIGÊNCIA: 27 (VINTE E SETE) MESES;

VALOR: R$ 9.000,00.
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Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 19/10/2023, às 08:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor(a) de Expansão, em 19/10/2023, às 13:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 19/10/2023, às 17:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018756344 e o
código CRC 809CD9CB.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0018647385/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 06 de outubro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1188/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth e a empresa Bosso
Aluguel de Palcos e Coberturas Ltda - inscrita no CNPJ nº 14.247.912/0001-77, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Antônio Carlos Alves Bosso, neste ato representada pelo mesmo, que
versa sobre a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de
sistemas de sonorização, iluminação, estrutura de palco, tenda, instalação de linóleo, sistema
backline de palco, Locação de Palanques para autoridades incluindo montagem,
desmontagem e operação técnica dos equipamentos, para a realização dos eventos da
Secretaria de Cultura e Turismo - na forma do Pregão Eletrônico nº 846/2022, assinado em
05/10/2023, com a vigência até 31 de dezembro 2023, no valor de R$ 4.120,00 (quatro mil cento e
vinte reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018647385 e o
código CRC 8D6164E8.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0018792831/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 69/2023

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 69/2023, destinada à AQUISIÇÃO DE
TINTAS SPRAY, bem como o julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à empresa
classificada e seu respectivo valor, qual seja:

CONTRATADA: RRV DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ: 12.495.401/0001-49

CONTA CONTÁBIL: Nº: 5901.

DATA: 19/10/2023.

PRAZO: 45 (quarenta e cinco) dias.

VALOR: R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais).

CÓDIGO TCE/SC: 3872DBFAB2F16B10D6288A65E6EAE4B784B00180

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 19/10/2023, às 12:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 19/10/2023, às 13:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 19/10/2023, às 15:23,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 19/10/2023, às 17:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018792831 e o
código CRC 3C60BC66.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0018790103/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 67/2023

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 67/2023, destinada à AQUISIÇÃO DE
GRUPO GERADOR COM ATS E MOTOBOMBA CENTRÍFUGA PARA
ACIONAMENTO DO SISTEMA HIDRÁULICO PREVENTIVO - SHP, bem como o
julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e seu respectivo valor, qual
seja:

CONTRATADA: GERAPRO FABRICANTE DE GERADORES LTDA, CNPJ:
35.475.694/0001-06.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 5699.

DATA: 19/10/2023.

PRAZO: 60 (sessenta) dias.

VALOR: R$ 13.336,68 (treze mil trezentos e trinta e seis reais e sessenta e oito centavos).

CÓDIGO TCE/SC: 3AE1659486A38D8111C0D0E6386BD74788359DB6

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 19/10/2023, às 09:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 19/10/2023, às 10:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 19/10/2023, às 15:18,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 19/10/2023, às 17:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018790103 e o
código CRC D5075526.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0018637707/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 034/23 - CREDENCIAMENTO DE
EMPRESAS FABRICANTES, DISTRIBUIDORAS E /OU REVENDEDORAS DE
CAIXA DE PROTEÇÃO DE HIDRÔMETROS PARA DISPONIBILIZAÇÃO NO
MERCADO CONSUMIDOR DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 30, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 034/23, destinada ao
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS FABRICANTES, DISTRIBUIDORAS E /OU
REVENDEDORAS DE CAIXA DE PROTEÇÃO DE HIDRÔMETROS PARA
DISPONIBILIZAÇÃO NO MERCADO CONSUMIDOR DO MUNICÍPIO DE
JOINVILLE/SC. 

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES COM DOCUMENTOS DO
CREDENCIAMENTO: Início: a partir do dia 23 de outubro de 2023, no seguinte
endereço: Companhia Águas de Joinville, Rua XV de Novembro nº 3.950, bairro Glória,
Joinville/SC, CEP: 89.216-202, das 08:30 hrs às 12:00 hrs e das 13:30 hrs as 17:00 hrs. O Edital
ficará disponível para download, no site da Companhia Águas de Joinville, no
endereço: www.aguasdejoinville.com.br.

CODIGO TCE: 0B7FBA46096CD9503720E56C3163310B1A8832CB

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 19/10/2023, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 19/10/2023, às 16:00,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 19/10/2023, às 16:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 19/10/2023, às 17:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

88 de 141

Nº 2323, sexta-feira, 20 de outubro de 2023



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018637707 e o
código CRC E6DE6CF1.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0018748760/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 16 de outubro de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 229/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: SOLUTEK INDUSTRIAL LTDA;

CNPJ: 36.579.917/0001-30

OBJETO: ACRÉSCIMO NOS QUANTITATIVOS DO OBJETO
CONTRATUAL CORRESPONDENTE A 25%;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 229/2022;

VALOR: R$ 81.000,00.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 19/10/2023, às 08:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 19/10/2023, às 10:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 19/10/2023, às 17:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018748760 e o
código CRC 79E0F31D.

 

89 de 141

Nº 2323, sexta-feira, 20 de outubro de 2023



EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0018773755/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 18 de outubro de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Décimo Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 172/2020, com os seguintes dados:

CONTRATADA: RUDIPEL RUDNICK PETROLEO LTDA;

CNPJ: 75.415.075/0002-13;

OBJETO: A prorrogação do prazo de execução contratual por mais 178 (cento e setenta e oito)
dias e do prazo de vigência contratual por mais 120 (cento e vinte) dias, contados a partir de
13/11/2023 e 10/01/2024, respectivamente, os quais passam ambos a findar em 09/05/2024; o
acréscimo quantitativo do objeto contratual, correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico nº 118/2020;

VIGÊNCIA: 09/05/2024;

VALOR: R$ 9.846,25.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 19/10/2023, às 08:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 19/10/2023, às 10:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 19/10/2023, às 18:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018773755 e o
código CRC 381F6652.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018806839/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 20 de outubro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CLAUDIA REGINA DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 20/10/2023, às 08:16, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018806839 e o
código CRC 5003C49C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018809274/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 20 de outubro de 2023.
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Tendo em vista a aprovação do Senhor IGOR VICENTINI SAUERBECK no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 20/10/2023, às 09:38, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018809274 e o
código CRC 3679C6FE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018810082/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 20 de outubro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor PEDRO ERMEL MARTINS no Processo Seletivo -
 Edital 003-2023-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da Família, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 20/10/2023, às 10:03, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018810082 e o
código CRC EA263B4E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018809150/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 20 de outubro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MATHEUS GABRIEL GRAWE no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 20/10/2023, às 09:34, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018809150 e o
código CRC BEA89074.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018808936/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 20 de outubro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EDUARDA REGINA DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 20/10/2023, às 09:26, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018808936 e o
código CRC D4D09A3E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018808573/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 20 de outubro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor RAFAEL DA SILVA COELHO no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 20/10/2023, às 09:15, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018808573 e o
código CRC 3D1BFD77.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018808248/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 20 de outubro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor PAULO CESAR DE BARROS JUNIOR no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0712 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental História, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para
o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 20/10/2023, às 09:06, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018808248 e o
código CRC EF607C75.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018808407/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 20 de outubro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DAIANE MARIA PEREIRA BATISTA no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0703 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Ciências, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para
o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 20/10/2023, às 09:11, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018808407 e o
código CRC 65ABAF48.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018811140/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 20 de outubro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FERNANDA REGINA FIRMINO CARNEIRO
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LABADESSA no Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0705 - Professor
Educação Infantil e Ens. Fund. Educação Física, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 20/10/2023, às 10:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018811140 e o
código CRC 0513346F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018810891/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 20 de outubro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ARIANE CRISTINA PIZZOLATTO no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0704 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Ciências Agrícolas, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
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anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 20/10/2023, às 10:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018810891 e o
código CRC BCCFB45A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018809872/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 20 de outubro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KEILA FERREIRA DA SILVA FERREIRA no
Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 20/10/2023, às 09:56, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018809872 e o
código CRC F116B448.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018810457/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 20 de outubro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora INGRID MARTINS FAUSTINO no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 20/10/2023, às 10:16, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018810457 e o
código CRC 65176382.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018807537/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 20 de outubro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor FELLIPE MOREIRA BATISTA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 20/10/2023, às 08:42, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018807537 e o
código CRC 2EFB9CB4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018807334/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 20 de outubro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LEILA REGINA CORREA NAVARRO no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 20/10/2023, às 08:35, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018807334 e o
código CRC B6E8A01E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018809589/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 20 de outubro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAROLINE EDUARDA LEITE MORAIS no
Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 20/10/2023, às 09:48, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018809589 e o
código CRC B8C61775.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018807124/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 20 de outubro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARCIA LAURENTINA DE NOVAIS no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 20/10/2023, às 08:26, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018807124 e o
código CRC 0D73FC46.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018806973/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 20 de outubro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RITA DE CASSIA MACHADO FOGASSI
BOETTHER no Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo
Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 20/10/2023, às 08:22, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018806973 e o
código CRC A38F3AC5.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0018765293/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 293/2023, - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de fórmulas alimentares para atendimento dos usuários da Atenção Primária à
Saúde do Município de Joinville que se enquadram nos critérios de fornecimento constantes nos
protocolos municipais, bem como dos pacientes demandantes de requerimentos administrativos e
ações judiciais contra o Município de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam: Medcnutry Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda, item 48, R$ 22,50; item 56,
R$ 59,90.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/10/2023, às 08:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/10/2023, às 09:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018765293 e o
código CRC C1FE3CCC.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0018765418/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 293/2023, - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de fórmulas alimentares para atendimento dos usuários da Atenção Primária à
Saúde do Município de Joinville que se enquadram nos critérios de fornecimento constantes nos
protocolos municipais, bem como dos pacientes demandantes de requerimentos administrativos e
ações judiciais contra o Município de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: Sulmedic Comércio de
Medicamentos Ltda, item 01, R$ 17,86.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/10/2023, às 08:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/10/2023, às 09:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018765418 e o
código CRC 4405736A.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0018128877/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 120/2023, - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual aquisição de carnes e frios destinados à elaboração da merenda escolar para as unidades
escolares municipais administradas pela Secretaria de Educação, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja:
JMF Comércio e Distribuidora Ltda - item 1 - R$ 23,95; item 2 - R$ 23,95; item 11 - R$ 11,90;
item 12 - R$ 11,90.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/09/2023, às 15:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/09/2023, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018128877 e o
código CRC 90BD178E.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0018609253/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 282/2023, - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis, a fim de atender as necessidades
dos projetos, programas e serviços da Secretaria de Assistência Social de Joinville, nas
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quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam: Momm Comércio de Produtos Alimentícios Ltda, item 01 - R$ 55,80,
item 16 - R$ 42,00 e item 17 - R$ 8,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/10/2023, às 08:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/10/2023, às 09:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018609253 e o
código CRC 50F9214A.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0018128863/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 120/2023, - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual aquisição de carnes e frios destinados à elaboração da merenda escolar para as unidades
escolares municipais administradas pela Secretaria de Educação, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja:
Dialta Distribuidora de Alimentos Ltda - item 3 - R$ 20,99; item 4 - R$ 20,99; item 5 - R$ 27,98;
item 6 - R$ 27,98; item 7 - R$ 14,49; item 8 - R$ 14,49.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2023, às 16:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/08/2023, às 18:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018128863 e o
código CRC 15A85746.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 0018806272/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
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conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, está corrigindo a data de abertura do aviso anteriormente publicado, conforme edital de
PROCESSO DE LICITAÇÃO - PLC Nº 027/2023, destinado à ALIENAÇÃO DE
SUCATAS DE HIDROMETROS. A data correta prevista para abertura consta no caput do
Edital, qual seja 17/11/2023 às 14:00h. NO SITE WWW.LICITACOES-E.COM.BR
PESQUISE LICITAÇÃO Nº 1023411. Código
TCE/SC: 1BD5B490479E40C5D1D5107412FE6A41FB4E7FA8.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 20/10/2023, às 09:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/10/2023, às 14:03,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 20/10/2023, às 14:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 20/10/2023, às 15:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018806272 e o
código CRC 41390433.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº
0018775818/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, está promovendo alterações no edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 108/2023 -
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, destinado a REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE MEDIDORES DE VAZÃO. Tendo em vista que as alterações acima afetarão
na formulação das propostas por parte dos licitantes, fica estabelecido novo prazo para realização do
certame, qual seja 08/11/2023 às 14 horas. A Errata na íntegra encontra-se à disposição dos
interessados no site www.aguasdejoinville.com.br.

Código TCE/SC: 98BC423BDE5F84FE9A1A7F5244F08A89FDFE7BD7
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 19/10/2023, às 12:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 19/10/2023, às 13:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 19/10/2023, às 15:23,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 19/10/2023, às 17:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018775818 e o
código CRC 4F7BA39F.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº
0018771873/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que com base no §1º do art. 55 da lei
14.133/21, está promovendo alterações no edital de Pregão Eletrônico nº 405/2023, UASG 453230,
destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual  Aquisição
de Camisetas e Coletes personalizados para atender a demanda do Procon de Joinville (FMDC),
sendo transferida a data de abertura das propostas para o dia 06/11/2023 às 08:30 horas. A Errata
na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e
www.gov.br/compras/pt-br. Chave TCE: A7114BF907F7528DE61B50D3ED86F1EA40B0402D.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/10/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/10/2023, às 16:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018771873 e o
código CRC EE4F5896.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0018801711/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através da Concorrência Eletrônica nº 358/2023 - UASG 453230, destinada à
 Contratação de empresa para construção da Vila da Saúde da Unidade Básica de Saúde da
Família Itaum, bem como o julgamento efetuado pela Agente de Contratação, adjudicando o
objeto licitado à empresa vencedora, qual seja: GK Construções Ltda., com o valor global de
R$ 1.339.800,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 16:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018801711 e o
código CRC 7BEC4846.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0018800425/2023 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do  Pregão Eletrônico nº 446/2023 - UASG 453230, destinado à contratação de
empresa especializada para serviço de ampliação do sistema de iluminação pública na Vila do
Oca, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado
à empresa vencedora, qual seja: Quantum Engenharia Ltda, com o valor global de R$ 580.000,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 16:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018800425 e o
código CRC 34D958A3.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0018781806/2023 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 092/2023 - UASG 453230, destinado ao
Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de químicos e saneantes, bem como o
julgamento efetuado pelo pregoeiro, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam:  SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA, Item 27 - R$ 14,28 e Item 28 - R$ 14,28; COMERCIAL MULTVILLE LTDA, Item 70 -
R$ 13,20 e  Item 71 - R$ 13,20; e PABLO LUIS MARTINS, Item 72 - R$ 3,92. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 16:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018781806 e o
código CRC CE4437FA.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0018792079/2023 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 437/2023, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual Contratação de empresa especializada para aquisição de pneus para
caminhões e maquinários pesados da Prefeitura do Município de Joinville, bem como o julgamento
efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos
itens e valores unitários, quais sejam: GERMANO PNEUS LTDA, Item 01 - R$ 1.490,00, Item 03
- R$ 1.490,00, Item 04 - R$ 1.990,00, Item 05 - R$ 1.900,00 e Item 06 - R$ 2.500,00 e SANJU
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PNEUS LTDA, Item 02 - R$ 1.501,95.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 16:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018792079 e o
código CRC 62008E7F.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0018784996/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei Federal nº 14.133/2021, fará realizar o procedimento licitatório de Concorrência nº
475/2023, visando a Contratação de empresa especializa na construção Quadra Coberta na
Escola Municipal Honório Saldo, na Data/Horário: 09/11/2023 às 08:30 horas, para abertura das
propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e
www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE:
86130FC0D8FFEE064FBB8FC1E28EBA56E2C69C8D.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 16:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018784996 e o
código CRC 981F5BA0.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0018803411/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei Federal nº 14.133/2021, fará realizar o procedimento licitatório de Concorrência nº
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474/2023, destinado à Contratação de Empresa Especializada para a execução da obra
"Parque Porto Cachoeira", na Data/Horário: 30/11/2023 às 08:30 horas, para abertura das
propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e
www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE:
E4F7E984411BECC7EF81AD848526D4827B1E4A43.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 16:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018803411 e o
código CRC BAB00581.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0018819068/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que 
o PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 020/2023, destinado a CONTRATAÇÃO
SEMI-INTEGRADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO E
EXECUÇÃO DE OBRAS DE IMPLANTAÇÃO DE REDE COLETORA DE ESGOTO,
LIGAÇÕES DOMICILIARES, ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS E LINHAS DE
RECALQUE DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO MORRO DO MEIO,
LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE, que estava suspenso para análise da
documentação de habilitação, terá sua reabertura no dia 25/10/2023 às 16h, na Sala de Licitações
da CAJ, no endereço: Rua XV de Novembro nº 3.950, bairro Glória, Joinville/SC. Mais
informações no site www.aguasdejoinville.com.br.

PATRICIA JANAINA TONON VIGANO

Presidente da Comissão Permanente de Licitações

Documento assinado eletronicamente por Patricia Janaina Tonon
Vigano, Empregado(a) Público(a), em 20/10/2023, às 16:18, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018819068 e o
código CRC C8AEB3FB.
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0018781863/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 393/2023, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição
de botijão de gás - P45 GLP (Gás Liquefeito de Petróleo), na Data/Horário: 06/11/2023 às 08:30
horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: DB283C3EE3F28BAAD4C5BA7F39DF459BE0D34025.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 16:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018781863 e o
código CRC E01BFAE7.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0018781987/2023 - SAP.LCT

 

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 327/2023, para o  Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de
insumos da linha têxtil para atendimento aos pacientes no Hospital São José de Joinville e Unidades
de Saúde da Rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville, na Data/Horário:
01/11/2023 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: CBACDA296AE0DDB68101E6022370D0E294F61CFF.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 16:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018781987 e o
código CRC FF1FED00.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0018795850/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 312/2023, destinado a prestação continuada de serviço com Retroescavadeira para
atender os serviços de zeladoria pública realizado pela Unidade Regional de Obras, na
Data/Horário: 08/11/2023 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG
453230. Chave TCE: 5711A6CC60B8B03436B37B72729D57EC4185A365.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 16:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018795850 e o
código CRC 21F9A90D.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0018746792/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 480/2023, visando a futura e eventual a contratação de empresa especializada
no serviço de confecção de redes de proteção para quadras esportivas, incluída a instalação, na
Data/Horário: 07/11/2023 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG
453230. Chave TCE: BD9B48E99BDDC7787711A4094E2D2A720BB69709.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/10/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2023, às 16:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018746792 e o
código CRC 7181D1D4.

 

COMUNICADO SEI Nº 0018816149/2023 - HMSJ.UAD.APA

 

 

Joinville, 20 de outubro de 2023.
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2022 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO
CARTA

EXCLUSIVIDADE

PEÇA VALOR
UNIT.

CC MONITOR
NIHON

KOHDEN
BSM-
3763

BATERIA
RECARREGAVEL

R$2.419,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 20/10/2023, às 13:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018816149 e o
código CRC AFCA029B.

 

COMUNICADO SEI Nº 0018816575/2023 - HMSJ.UAD.APA

 

 

Joinville, 20 de outubro de 2023.
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2022 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
 
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA VALOR
UNIT.

CME PERFURADOR AESCULAP GA437 1 MANGUEIRA PNEUMÁTICA R$ 2.980,00
 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 20/10/2023, às 14:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018816575 e o
código CRC A2F2FB40.
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COMUNICADO SEI Nº 0018809206/2023 - HMSJ.UAD.APA

 

 

Joinville, 20 de outubro de 2023.
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2022 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
 
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA VALOR
UNIT.

CC SIST. VÍDEO ENDOSCOPIA FUJINON 4400 1 LEITOR CARTÃO USB R$ 101,25
 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 20/10/2023, às 09:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018809206 e o
código CRC 8E791C11.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0018694662/2023 - SAMA.UNF.AFA
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Notificado(a): Edicarlos Jose Maul, CPF/CNPJ nº 045.017.229-59.

Auto de Infração Ambiental nº 2213, lavrado em 21/08/2023.

Local da infração: Rua Engelberto Otto Hagemann, nº600. Bairro: Zona Industrial Norte.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 23.0.213254-2

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Retorno ANA 2523. Não comprovou a existência de sistema de tratamento dos efluentes
sanitários no imóvel. Assim, não atendeu a determinação da notificação nº 2523.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 19/10/2023, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018694662 e o
código CRC 57243A05.

 

ERRATA SEI Nº 0018807390/2023 - SAMA.UAT.AEE

 

 

Joinville, 20 de outubro de 2023.

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, através da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, torna
público para conhecimento dos interessados, a Errata referente à LICENÇA AMBIENTAL DE
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INSTALAÇÃO SEI Nº 7/2023 - SAMA.UAT.AEE (0018486038) nos seguintes termos:

 

Onde se lê:

A responsabilidade pela elaboração dos projetos e/ou relatórios, bem como a execução
destes, cabem aos técnicos abaixo listados:

Arquiteta e Urbanista Lucas de Oliveira Souza – CAU nº 00A1149016 - RRT nº
Sl10812964R01 (Projeto Urbanístico referente à implantação de condomínio
residencial horizontal)

Bacharel em Química Ana Paula Mura Nastari Mattos - CRQ nº 13100606 - ART nº
5367/2020 (Elaboração de Planos de Gerenciamento de Resíduos da Construção
Civil) / 

Engenheiro Ambiental Rafael Zoboli Guimarães - CREA/SC nº 101.006-6 - ART nº
8059994-3 (Execução do PGRCC, Execução Gestão Ambiental, Execução do
Controle Ambiental, Mensuração e laudo Ruídos e Vibrações - Não Ocupacionais)

Engenheiro Civil Vasco Maria de Vasconcelos Pessanha de Paula – CREA/SC nº
033195-3 - ART nº 8157937-7 (Execução de condomínio horizontal, Execução rede
de água, Execução de rede de Esgoto, Execução pavimentação asfáltica, Execução
Sinalização, Execução Calçada, Execução de terraplanagem)

Engenheiro Mecânico e de Segurança do Trabalho Rodrigo Noguerol Correa –
CREA/SC nº 045141-0 - ART nº 7699851-6 (Monitoramento Mensuração Laudo
Ruídos em área habitadas - conforto acústico)

Arquiteto e Urbanista Marcos José Deretti Lopes – CAU/SC nº A14726-5, ART nº
9459351 (Projeto Arquitetônico)

Engenheiro Civil Lucas Franca - CREA/SC nº 150.023-7 - ART nº 8156796-6 (Projeto
de terraplanagem e drenagem pluvial)

Engenheiro Agrimensor Felipe Rabello Augustinho - CREA/SC nº 144.955-6 - ART
nº 7480064-6 (levantamento planialtimétrico)

Engenheiro Civil Eduardo Diego Orsi  - CREA/SC nº 145.007-8 - ART nº 7832682-5
(laudo, estudo e análise geotecnia)

Engenheiro Civil Tiago Anésio Beppler - CREA/SC nº 16.551-5 - ART nº 8754041-3
(Laudo, estudo Geotecnia)

Ressalta-se que o responsável técnico por documentação anotada dentro do sistema
CREA, assume a responsabilidade por eventuais danos que o empreendimento causar a
terceiros, no que tange aos aspectos técnicos do estudo por ele realizado, dentro do
disposto no artigo 186 da Lei Federal nº 10.406/02. E ainda, informa-se que constitui crime
contra a administração ambiental, segundo a Lei Federal nº 9.605/98, art. 69-A, elaborar ou
apresentar, no licenciamento, concessão florestal ou qualquer outro procedimento
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administrativo, estudo, laudo ou relatório ambiental total ou parcialmente falso ou
enganoso, inclusive por omissão, incorrendo o responsável pelo estudo, laudo ou relatório,
as penalidades previstas naquela lei.

 

Leia-se:

A responsabilidade pela elaboração dos projetos e/ou relatórios, bem como a execução
destes, cabem aos técnicos abaixo listados:

Arquiteta e Urbanista Lucas de Oliveira Souza – CAU nº 00A1149016 - RRT nº
Sl10812964R01 (Projeto Urbanístico referente à implantação de condomínio
residencial horizontal)

Bacharel em Química Ana Paula Mura Nastari Mattos - CRQ nº 13100606 - ART nº
5367/2020 (Elaboração de Planos de Gerenciamento de Resíduos da Construção
Civil) / 

Engenheiro Ambiental Rafael Zoboli Guimarães - CREA/SC nº 101.006-6 - ART nº
8059994-3 (Execução do PGRCC, Execução Gestão Ambiental, Execução do
Controle Ambiental, Mensuração e laudo Ruídos e Vibrações - Não Ocupacionais)

Engenheiro Civil Vasco Maria de Vasconcelos Pessanha de Paula – CREA/SC nº
033195-3 - ART nº 8157937-7 (Execução de condomínio horizontal, Execução rede
de água, Execução de rede de Esgoto, Execução pavimentação asfáltica, Execução
Sinalização, Execução Calçada, Execução de terraplanagem)

Engenheiro Mecânico e de Segurança do Trabalho Rodrigo Noguerol Correa –
CREA/SC nº 045141-0 - ART nº 7699851-6 (Monitoramento Mensuração Laudo
Ruídos em área habitadas - conforto acústico)

Engenheiro Civil Lucas Franca - CREA/SC nº 150.023-7 - ART nº 8156796-6 (Projeto
de terraplanagem e drenagem pluvial)

Engenheiro Agrimensor Felipe Rabello Augustinho - CREA/SC nº 144.955-6 - ART
nº 7480064-6 (levantamento planialtimétrico)

Engenheiro Civil Eduardo Diego Orsi  - CREA/SC nº 145.007-8 - ART nº 7832682-5
(laudo, estudo e análise geotecnia)

Engenheiro Civil Tiago Anésio Beppler - CREA/SC nº 16.551-5 - ART nº 8754041-3
(Laudo, estudo Geotecnia)

Ressalta-se que o responsável técnico por documentação anotada dentro do sistema
CREA, assume a responsabilidade por eventuais danos que o empreendimento causar a
terceiros, no que tange aos aspectos técnicos do estudo por ele realizado, dentro do
disposto no artigo 186 da Lei Federal nº 10.406/02. E ainda, informa-se que constitui crime
contra a administração ambiental, segundo a Lei Federal nº 9.605/98, art. 69-A, elaborar ou
apresentar, no licenciamento, concessão florestal ou qualquer outro procedimento
administrativo, estudo, laudo ou relatório ambiental total ou parcialmente falso ou
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enganoso, inclusive por omissão, incorrendo o responsável pelo estudo, laudo ou relatório,
as penalidades previstas naquela lei.

 

Documento assinado eletronicamente por Marize Joanini de Oliveira,
Gerente, em 20/10/2023, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018807390 e o
código CRC B35D746B.

 

ERRATA SEI Nº 0018814770/2023 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 20 de outubro de 2023.

DECRETO Nº 56.959, de 17 de outubro de 2023,  publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2320, de 17 de outubro de 2023.

 

Onde se lê:  "Art. 1º Ficam nomeados os seguinte membros, para complementar o atual mandato,
de 10 de junho de 2021 até 09 de junho de 2023, alterando o titular e suplente da alínea "a",
do inciso I do art. 1º, do Decreto nº 56.539, de 19 de setembro de 2023, que passa a vigorar com a
seguinte redação:"

 

Leia-se:  "Art. 1º Ficam nomeados os seguinte membros, para complementar o atual mandato, de
29/08/2023 até 28/08/2025, alterando o titular e suplente da alínea "a", do inciso I do art. 1º, do
Decreto nº 56.539, de 19 de setembro de 2023, que passa a vigorar com a seguinte redação:"

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/10/2023, às 18:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018814770 e o
código CRC 5F3B25BC.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0018812828/2023 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 20 de outubro de 2023.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0018807331 - HMSJ.GAB, exarado pela Autoridade Competente
do Hospital Municipal São José em 20/10/2023 nos autos do Processo Administrativo SEI nº
23.0.198199-6, instaurado em face da empresa Orbenk Administração e Serviços Ltda (CNPJ
nº 79.283.065/0001-41), pela Portaria nº 251 /2023 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, com o
objetivo de apurar eventual existência de dívida referente à prestação de serviços no âmbito da
vigência do Termo de Contrato nº 123/2017, sem contraprestação à empresa. Sendo assim, com
base no Relatório Conclusivo (0018695152) e Parecer Jurídico (0018756002) a Autoridade
Competente DECIDE "pelo reconhecimento de dívida em favor da empresa Orbenk
Administração e Serviços Ltda (CNPJ nº 79.283.065/0001-41), no valor de R$ 259.935,67
(duzentos e cinquenta e nove mil novecentos e trinta e cinco reais e sessenta e sete
centavos)". Transcorrido o prazo sem manifestação, será certificado o trânsito em julgado do
processo.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/10/2023, às 15:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018812828 e o
código CRC A82F04B7.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA: 19/09/2023.

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI.
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PROCESSO Nº 2149/2021.

RECLAMANTE: VEÍCULOS STEIN LTDA.

ASSUNTO: REVISÃO DO IPTU.

RELATOR: EVANILDO S. LINS JUNIOR.

INSC. IMOBILIÁRIA: 13.20.34.57.4803.0000.

ACÓRDÃO: 193/2023.

 

EMENTA: RECLAMAÇÃO. PEDIDO DE REVISÃO DE TERMOS DE PARCELAMENTO
E RECÁLCULO DO IMPOSTO PARCELADO. IMPOSSIBILIDADE. DESISTÊNCIA DO
DIREITO DE RECORRER ADMINISTRATIVAMENTE. DECLARAÇÃO EXPRESSA DE
RECONHECIMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO NO TERMO DE PARCELAMENTO.
ART. 9º, E, ALÍNEA “A”, INCISO II, DO ART. 10, DO DM Nº 11.880/04. PRELIMINAR
ABERTA DURANTE SESSÃO DE JULGAMENTO. NÃO CONHECIDA. MAIORIA.

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os julgadores da Segunda Câmara da
Junta de Recursos Tributários – JURAT, por maioria, NÃO CONHECER da Reclamação,
nos termos da preliminar aberta durante a sessão de julgamento pela julgadora Adriane
Rosane Muckler. Também votaram por acolher a preliminar as julgadoras Cristiane Stolle e
Rosilaine Bokorni. Vencido o relator, que, votou por sua superação, tendo entendido ser
possível realizar a revisão de parcelamento na esfera administrativa. Como representante
da Defensoria da Fazenda Pública, a Drª. Francieli Cristini Schultz. Sessão presidida pelo
Sr. Maico Bettoni.

 

Acórdão aprovado na sessão do dia 19 de setembro de 2023.

 

 

Maicon Bettoni                                                                                               Evanildo S. Lins
Junior

Presidente da Segunda Câmara                                                                                 Relator.

de Julgamento.
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Documento assinado eletronicamente por Evanildo Silva Lins Junior,
Usuário Externo, em 16/10/2023, às 11:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
19/10/2023, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018737686 e o
código CRC DD42B42C.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA: 19/09/2023.

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI.

PROCESSO Nº 2019/2021.

RECLAMANTE: JD CONSTRUÇÕES LTDA.

ASSUNTO: INCLUSÃO DA EMPRESA NO SIMPLES NACIONAL.

RELATOR: EVANILDO S. LINS JUNIOR.

ACÓRDÃO: 194/2023.

 

EMENTA: RECLAMAÇÃO. NEGATIVA DE INCLUSÃO NO SIMPLES NACIONAL.
EXISTÊNCIA DE CONDIÇÃO IMPEDITIVA DO INGRESSO NO REGIME SIMPLIFICADO.
DÉBITO DE TLL QUE SOMENTE FOI REGULARIZADO APÓS O PRAZO DE ADESÃO.
INCISO “I”, §2º, DO ART. 6º, DA RESOLUÇÃO DO COMITÊ DO SIMPLES NACIONAL
Nº 140/2018. CAUSA DE INDEFERIMENTO DO PEDIDO. DESPROVIMENTO.
UNANIMIDADE.

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os julgadores da Segunda Câmara da
Junta de Recursos Tributários – JURAT, por unanimidade, CONHECER e NEGAR
PROVIMENTO à Reclamação, nos termos do voto do relator. Também participaram da
sessão os julgadores Adriane Rosane Muckler, Cristiane Stolle e Rosilaine Bokorni. Como
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representante da Defensoria da Fazenda Pública, a Drª. Francieli Cristini Schultz. Sessão
presidida pelo Sr. Maico Bettoni.

Acórdão aprovado na sessão do dia 19 de setembro de 2023.

 

Maicon Bettoni                                                                               Evanildo S. Lins Junior

Presidente da Segunda Câmara                                                    Relator.

de Julgamento.

Documento assinado eletronicamente por Evanildo Silva Lins Junior,
Usuário Externo, em 18/10/2023, às 11:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
19/10/2023, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018738652 e o
código CRC C61C417B.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA: 19/09/2023

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO Nº: 22.0.420170-1

RECLAMANTE: SOCIEDADE FLORESTA DE JOINVILLE

ASSUNTO: TLL 2022

RELATORA: CRISTIANE STOLLE

 

ACÓRDÃO Nº 195/2023

 

EMENTA: TLL. PAGAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO EFETUADO PELO
RECLAMANTE. DESISTÊNCIA TÁCITA OPERADA (ART. 10, INCISO II, ALÍNEA
“A”, DECRETO MUNICIPAL N° 11.880/2004). IMPOSSIBILIDADE QUANTO A
ANÁLISE DE MÉRITO. EXTINÇÃO DO PTAC NOS TERMOS DO ART. 9° DO
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REGIMENTO INTERNO DESTA JURAT. NÃO CONHECIMENTO. UNANIMIDADE.

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Segunda Câmara de
julgamentos da JURAT, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NÃO CONHECER DA
RECLAMAÇÃO, ante a preliminar de não conhecimento ventilada pela relatora.

Participaram deste julgamento os membros: Cristiane Stolle (relatora), Rosilaine Bokorni, Evanildo
da Silva Lins Junior e Adriane Rosane Muckler sob a presidência de Maico Bettoni. Atuou como
Defensora da Fazenda Pública Municipal a Dra. Francieli Cristini Schultz. Aprovada em
19/09/2023.

 

Maico Bettoni                                 Cristiane Stolle

Presidente                                           Relatora 

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Stolle, Servidor(a)
Público(a), em 19/09/2023, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
19/10/2023, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018430233 e o
código CRC E2487365.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 620/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
272/2022, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  AMBIENTUM
CONSULTORIA E TECNOLOGIA AMBIENTAL LTDA, que tem por objeto o registro de
preços para prestação de serviços ambientais, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 136/2022.

 

Marco Antonio Araújo dos Santos Júnior, Matrícula n° 1548 - Gestor Titular

Claudia Rocha, Matrícula n° 123 - Gestora Suplente

Daniela Ferreira Gomes, Matrícula n° 1404 - Fiscal Titular

128 de 141

Nº 2323, sexta-feira, 20 de outubro de 2023



Vivian Alves Maximo Simoes, Matrícula n° 717 - Fiscal Suplente

Derek Schwertner Kleber, Matrícula n° 1554 - Fiscal Administrativo Titular

Josiane da Silva Barbosa Parizzi, Matrícula n° 830 - Fiscal Administrativo
Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.
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Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 20/10/2023, às 15:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018810305 e o
código CRC 440F28F6.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 621/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
186/2022, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  AIRES
SERVICOS AMBIENTAIS LTDA, que tem por objeto a prestação de serviços de monitoramento
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da qualidade do ar com emissão de relatório e avaliação de impacto de odores com metodologia de
modelagem de dispersão atmosférica, conforme quantidades, condições e especificações constantes
no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico n° 140/2022.

 

Marco Antonio Araújo dos Santos Júnior, Matrícula n° 1548 - Gestor Titular

Claudia Rocha, Matrícula n° 123 - Gestora Suplente

Vivian Alves Maximo Simoes, Matrícula n° 717 - Fiscal Titular

Greicy Kelly Isensee, Matrícula n° 1268 - Fiscal Suplente

Derek Schwertner Kleber, Matrícula n° 1554 - Fiscal Administrativo Titular

Josiane da Silva Barbosa Parizzi, Matrícula n° 830 - Fiscal Administrativo
Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
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i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 20/10/2023, às 15:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018811049 e o
código CRC A817A6F3.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 617/2023
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Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
198/2022, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  ARVUT MEIO
AMBIENTE LTDA, que tem por objeto a prestação de serviços monitoramento de ruído, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão
Eletrônico n° 173/2022.

 

Marco Antonio Araújo dos Santos Júnior, Matrícula n° 1548 - Gestor Titular

Claudia Rocha, Matrícula n° 123 - Gestora Suplente

Vivian Alves Maximo Simoes, Matrícula n° 717 - Fiscal Titular

Daniela Ferreira Gomes, Matrícula n° 1404 - Fiscal Suplente

Derek Schwertner Kleber, Matrícula n° 1554 - Fiscal Administrativo Titular

Josiane da Silva Barbosa Parizzi, Matrícula n° 830 - Fiscal Administrativo
Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
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do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 20/10/2023, às 15:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018806437 e o
código CRC 859F9A94.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 618/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
076/2023, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  JGP
CONSULTORIA E PARTICIPACOES LTDA, que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO DE BIODIVERSIDADE E ELABORAÇÃO DE PLANO DE
AÇÃO DE BIODIVERSIDADE - PAB, PARA O PROJETO DE MODERNIZAÇÃO DA ETA
PIRAÍ E ETE VILA NOVA, NO MUNICIPIO DE JOINVILLE/SC, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Processo de Licitação
da CAJ n° 004/2023.

 

Marco Antonio Araújo dos Santos Júnior, Matrícula n° 1548 - Gestor Titular

Claudia Rocha, Matrícula n° 123 - Gestora Suplente

Vivian Alves Maximo Simoes, Matrícula n° 717 - Fiscal Titular

Daniela Ferreira Gomes, Matrícula n° 1404 - Fiscal Suplente

Derek Schwertner Kleber, Matrícula n° 1554 - Fiscal Administrativo Titular

Josiane da Silva Barbosa Parizzi, Matrícula n° 830 - Fiscal Administrativo
Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;
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d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
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administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 20/10/2023, às 15:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018807023 e o
código CRC 95690CB6.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 616/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
125/2023, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  LABB
LABORATORIOS LTDA, que tem por objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
AMOSTRAGEM E ANÁLISES LABORATORIAIS COM EMISSÃO DE CERTIFICADOS
DE ANÁLISE E RELATÓRIO DE CARACTERIZAÇÃO, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
117/2023.

 

GESTOR DO CONTRATO TIULAR: Marco Antonio Araujo dos Santos
Junior, Matrícula nº 1548

GESTOR DO CONTRATO SUPLENTE: Claudia Rocha, Matrícula nº 0123

FISCAL TITULAR: Daniela Ferreira Gomes, Matrícula nº 1404

FISCAL SUPLENTE: Daiane Paul Nunes, Matrícula nº 0640

FISCAL ADMINISTRATIVO: Derek Schwertner Kleber, Matrícula nº 554

FISCAL ADMINISTRATIVO SUPLENTE: Josiane da Silva Barbosa
Parizzi, Matrícula nº 0830

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;
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2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;
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e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 20/10/2023, às 15:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018802536 e o
código CRC F66C08D4.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 619/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
191/2022, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa ECOAQUÁTICA PESQUISA, DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA
AMBIENTAL LTDA, que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MONITORAMENTO DE ICTIOFAUNA, MACROINVERTEBRADOS BENTÔNICOS,
FITOPLÂNCTON E ZOOPLÂNCTON, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico n° 129/2022.

 

Marco Antonio Araújo dos Santos Júnior, Matrícula n° 1548 - Gestor Titular

Claudia Rocha, Matrícula n° 123 - Gestora Suplente

Daniela Ferreira Gomes, Matrícula n° 1404 - Fiscal Titular

Vivian Alves Maximo Simoes, Matrícula n° 717 - Fiscal Suplente
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Derek Schwertner Kleber, Matrícula n° 1554 - Fiscal Administrativo Titular

Josiane da Silva Barbosa Parizzi, Matrícula n° 830 - Fiscal Administrativo
Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.
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a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 20/10/2023, às 15:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018808582 e o
código CRC 989CAEAE.
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